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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-012/2022-SEINFRA 

1-PREÂMBULO 

O titular da origem desta licitaçào orna público, para conhecimento <los imerc sados, yne a Comis ·ão 
Permancnrc tlc Llcitaçào, na pessoa do seu Presidente o Sr. Klcison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado 
pela Porcaria nº. 003/2022, de 03 de janeiro de 2022, e pelos .'ervidores: • ocorro ,\lves Lima - J\lembro 
e Lí<lin Maia dos Santos - Membro e Luis Carlos Oliveira <los Reis - :uplente, nomeados pela mesma 
portaria, t rna público que fará realiznr licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo l\lenor 
Preço rlobal, execuçào indireta, para cotaçào de preço. referente a contraraçào <le serviço:,; objeto <leste 
instrumento, observadas as nonnas e condições do presente Edital e as di:,;posiçôes conci<las na J ,ci nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código c.le Defesa Jo Consumic.lor, 
Decreto nº 6.204/07, Lci Complementar nº 123 <le 14 <le c.lc;,;cmbro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 
de 07 de ,\gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, d '27 de outubro de 2016 Decreto l .,edcral 
nº 9.412 de 18 JeJunho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 <lc julho de 2011 que altera o tírulo \ 'JL\ da 
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertin ntcs , ainda, pelas disposiçôes estabelecidas 
no presente edital e seus anexos, a rcafuar-sc na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de .\lco Santo, com Sede à Rua Ccl. ._'implício Rezerra, nº 198, Centro, . \lto Santo, Ceará, nn 
dia 28 de Novembro de 2022, às 14h30 horas. (HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1 A presente Licitação dcscina-sc à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa à 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NO DISTRITO DO CASTANHÃO, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO, EM CONSONÂNCIA COM O MAPP N º. 1128, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS), PLANILHAS DE 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS E MEMORIAL DE CÁLCULO, 
EM ANEXO. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO: O valor global total estimado para a execução será de R$ 254.384, 76 
(duzentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos), 
sujeito as incidências tributárias normais. 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - D.\S CO DIÇÔE ' DE P_\R11CIP,\Ç.\O 
3.1.1 - Poderá participar do pr sente certame licicatório pessoa jurídjca, devidamente habilirnda a prestar 
os serviço objeto desta licitação, na forma Jogue <lispõ, o § 1° do art. 22 Ja Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal nº 9 .412 de 18 de junho <le 20 l 8 
3.1.2- Ca<la licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) rcpr 'Sentante yue, <lcvic.lamcntc munido c.lc 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fa ·es de procedimento 
licicatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, c.Jcvcndo ain<la, no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de id ntificaçào, expedido por órgão oficial. V 
3.1.2.1 - Por documento hábil, emende-se: 
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a) Procuração pública ou particular espeófica, esta última com finna reconhecida em cartório para a 
presente licitação, constituinJ o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura (ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor) do outorgante gue declare expressamente seu. poderes 
para a d vida outorga; 
b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autcnricada do 
documento que comprove tal condição (aro constitutivo, estatuto ou contrato social cm vig< r). 
3.1.2.2 - ,\ nào apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subirem anterior não implicará 
na inabilitação da licitru1te, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
3.1.2.3 - interessado em participar deverá conhecer todas as condiçôes estipulaJas no presente 1 ~<lnal 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos docwncntos exigidos. \ 
participação na presente licitação implica.rá na total aceitação a todos os tem1os e integral sujeição à 
legislação aplicável, notada mente à J ,eJ 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.1 .2.4 Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subse<-juente, no mesmo local e hora. 
3.1.2.5 - , \ participação na presente Concorrência Pública é faculta<la a toda e <-juak1uer firma 111diviclual 
ou sooedade regularmente estabelecida no país, que esteja devic.lamcnre cadastra<la ou nào na Prefeitura 
~lunicipal de ,\LTO S.\ 1 TO. 
3.1.2.6 - ,\ participação na presente Tomada de Preço é facultada a toda e yuak1uer finna individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no paí. , que e teja devidamente cadastrada na Prefeitura t\Iunicipal 
ele 1\L'l'O S,\ TO ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 23 de Novembro de 2022 das 07:00 às 11:30 
horas), observada a n c ssária qualificação e, eja especializada, credenciada no objeto dcsrn Licitação 
e qu satisfaça a toe.las as exigências da pr sem Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O CcrtificaJo 
<lc Registro Cadastral - CRC. 

3.2 - D.\S REL TRIÇÔE DE PARTJCIP.AÇ ~ O 
Estarão impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O t •:mpre ário: 
a) l •'.m estado de Falência, sob Concurso de Credores, cm Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dis alução ou Liquidação, conform a Lei nº 11.101 /2005; 
b) ,\penado com suspensão temporária de participação cm licitação e impe<limcnlO de ontratar com a 
, \<lmini tração Pública em tiuaiquer <le suas esfera.; 

3.2.2. ~\ Empresa: 
a) Consorciatla sob nenhuma forma· 
b) Em estado c.le Falência, sob oncurso de Cr dores, em PnKe ·so de Recuperação .Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução nu Lit1uidaçào, confonne a Lei nº 1 L 101 / 2005· 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso I\' do . \11:. 7 da T ,ci l :ec.lcral nº 8.666 / 93 por 
Órgão ou Entidade da . \dmin.istraçào Pública Direta ou Indireta, Federal, Distric > Federal, 1 ~s ta<lual ou 

lun.icipal, e yuc não tenha sua idone.itlaJc restabd ·cic.la; 
d) Suspensa de Licitar e Conm1rar com o Município d, \LTO S.\ J 'TO, e/ ou com a .\dministraçào 
Pública em qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores Responsáveis Legais ou Técnicos ~fcmbros de Conselho Técnico, Consultivo, 
Deliberaàvo ou . \tlministrativo ou L ócio, pertençam, ainda c.iue parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou em mais de urna Empresa, que e ·teja participando desta licitação nu sejam hmcionárins, L 
Empregados ou ocupantes <le Cargo Comissionado da Prefeitura J\Iun.icipal c.l . \.L TO SAJ\'TO do 
Estado do Ceará· 
e. l ) Caso con catado, ainda gue a posteriori, cal iruaçào a empresa licitante erá dcsgualificada, fican<lo 
esta e set1s representantes incursos nas sanções previstas no . \rt. 90 da Lei nº 8.666/ 93· 
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f) Cu ja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital· 
3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, exceto na condição descrita no 
§ t º, r\n. 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.3 - D .\ P.\RTlCIP.-\Ç.\O D:\S i\ílCRO EMPRE, . \ ' E E:\fPRE:.-V DE PEQUENO PORTE 

3.3.1. Serão consideradas l\licroempresas-ME's ou Empresas de Peyueno Porte-EPP's a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o , \n. 966 da Lei nº. 10.406/2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas t-.Iercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
na forma prevista na 1.ei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nº 147, de 
07/08/2014. 
3.3.2. , \s cmpre as organi;,.a<las sob a forma de Empresa de Peyueno Porre-EPP ou :\licroempresa-,~11,:, 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão obsernr o . \rt. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restriçôes. 
3.3.2. l. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do e rtame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, 
para a rcgulari7.açào da documentação, pagamento ou parcelamemo do débito, e emissão de eventuais 
Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subiLem anterior dcslc E<lical, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no .\rt. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à .Administração convocar por ordem Je classificação os 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequ no Porlc-EPP ou 
i\ücroempresa-l'vlE, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, 
observando-se o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
3.3.5. a presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para 
as :\1icroempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto nº 
6.204, de 05/09/2007. as demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos 
termos da Lei nº 8.666/93. 
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e i\ficroempresa-ME, considera verificado 
empate nos casos estabdecidos pelo fixado no § 1 º do Art. 5º J o D ereto nº 8.538, de 06/10/2015. 
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
alterações O,ei Complementar n ° 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase Jc habilitação, 
Declaração expedida pela Junta Comercial comprovando a condição de i\licroempresas-;',.!E's e 
Empresas dt: Pequeno Porte-12P]:»s ou Cooperativa, de enyuadramento em um dos Jois regimcb ou 
Certidão expedida pela Junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a Certidão n~o 
estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo Je até 90 (noventa) dias, a contar 
da data da expedição da mesma. Os licirances deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante 
na declaração/ certidão Ja Junta Comercial será anafüiada em conjunto com o tJUC se demonstra na:,, 
d ·mais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial. 
3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou E mpresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a I.C 123/2006, é feito com base na receita bruta auferida cm cada ano-calendário, sendo 
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou dcscnqua<lramcnto. 
3.3.7.2. Será, p nanto, critério de desclassi A cação (cm caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilização 
dos benefícios lega.is, empresa que apresente Declaração/Certidão SimplificaJa da Junta Comercial LJLIC L 
declare o enquadramento da empresa como ME/E.PP e sua Documentação de Habilitação Econúm.ico
Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão er devidamente justificados 
através de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação. 
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Parágrafo Primeiro: lenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração puderá 
representar nesta licitação mais de wn licitante. 

Parágrafo .'egundo: .\ participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no • \viso de Licitação, e no preâmbulo deste cditnl, <la 
Documemaçào e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Prcsid ncc da Comissão Pcnnanente de 
Licitação. ão será aceita, cm qualquer lupótcse, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar
s ·-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta 
com reia!, deverão ser representados no ato por procuradc r legalmente habilitado de procuração 
e pecífica pública ou particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME). esta última 
com fu111a reconhecida, cópia autcnocada do ato con titutivo acompanhado da carteira de 1dcntJdadc 
COM FOTO RECENTE; na hipóLese <le ócio ou <lir ·tor, cópia autcntica<la do alo constirutiYo 
acompanha<lo da carteira de identidade COM FOTO RECENTE. cnhuma pessoa. natural ou 
jurídica, ainda c.1ue munida p )r procuração po<lerá repre ·cncar nesta licitaçao mais de um licitante no aro 
e.lo protocolo. 

4- DA HABILITAÇÃO 

4.1 - HabilitaçàoJuridica: 
-1-. l. l - Cédula de identidade e CPF do(s) rcspon ávcl(i ) lcgal(i ) ou ignatário(s) da proposta; 
4.1.2- Registro com rcial n cas de mptc a individual: 
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaJ cm vigor e todo: os aditivos Jcvidamentc 
registrado , cm e tratando de ·ocicdades c merciais, n cas d s ciedad por açõc ·, acompanhado 
c.lc documentos Je eleição de seu administrador · 
4.1. Inscrição do ato con titutivo, no cas J s ciedade civi , ac m1 anhado de prova e.la diretoria 
cm xcrácio; 
4.1.5- Decreto de Autorização em s tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, ato de registro ou autori.zaçà para funcionamento cxpedic.lo pelo 'rgào comp tente, c.1uanc.lo 
a atividad assim e:-dgir· 
4.1.6 - Alvará d Funcionamento, e.la edc funciona l da empre a. 
4.1.7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste 
ccrtam ·, ·xp ·dido pela Prefcitura de . \lto ,'ante>, dentro J prazo Jc validade, guardada a cunform1Jade 
do objeto da licitação. 

4.2- Regularidade Fiscal: 
4.2.1 - Pruva de inscrição no Cada ·tru Nacional de Pessoa J uridica (CNPD; 
4.2.2 - Prova de Inscrição no ,adastro Estadual ou lunicipal ou documento ck i~ençào. 
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, E taduaJ e Municipal <lo c.lomkílio ou 
sede do licitante ou outra equivalente na forma da Lei. 
Obs.: ,-\ prova de rcgulatic.lac.ll' para com a Fa%enda l ."cdcral constará <los seguintes Jocumcntos: 
a) Certidão de guirn.çào de tribut<) federais emitido. pela Receita Federal; e, C rtidào c1uantu a Dívida 

. \tiva da niào emitida pela Procuradoria da Faz nda 1acional: 
4.2.+ - Prova d situação regular fiscal perante a Fazenda acional (ChRTlD,-\0 1-'.G . \TJ\' ,\ DE ~ 
Df,:BITOS REL.\TIYO.' ,\OS TRIBLTO~· PEDER,\TS E.\ OI\'JD \ \1lY,\ D.\ U~J.\O), alterada 
pela portaria conjunta RFB/PGl•_ nº 1. 51 de 02/10/2014· encontrada no site: 
portconjuntaRPBPGP1 18212014.htm. 
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4.2.5 - C:ERl1FIC:ADO DE REGULARIDADE DE SlTU.\Ç\O - CRS, OU EQ I\'.-\LENTE 
perante o Gestor do Fundo de Carantia por 'I empo de Serviço - FGT.', da juriscliçfo da sede ou filial da 
licitante, devendo o m mo ter igualdade de C PJ com os demais documento apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
4.2.6- PRO\' :\ DE INEXT TÊNCL\ DE DÉBITO L .\DJJ\IPUDOS PER.\NTE:\J UST1Ç \ DO 
TRABALHO, mediante a aprescntaçào de Certidào cgativa, nos tennos do Título \'Tl -, \ <la 
Con olidaçào da. Leis do Trabalho, aprovada pdo D creto-Lc1 nº 5.452, de 1 º de maio Je 1943 da 
jurisdição da sede ou filial do Licitante. 

4.3- Oualíficadn Técnica: 
4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITA TE, bem como <los responsável (is) técnjco(s), 
acompanhado da(s) carteira(s) profissional(is) dos mesmos, que conste com aptidão parn desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação confonne Resolução 218/73 - CONFE~\, junto ao Conselho 
Rq.,rional de Engenharia ,\rquitetura e .\grônomo (CJU~.\). 
4.3.2- Comprovação do PROPO E TE possuir Responsável Técruco (ENGEN H EIRO CIVIL) no 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega do documento ·, profissional(is) <le nível sup 11or, 
rcconhecido(s) pelo CRE~\, detentor d no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técruca, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurí<lica de direito público 
ou pri a<lo, gue cornprove(m) ter o(s) profissional(is), os s rviços de características técnicas similares as 
do objeto ora lidtado, atinentes às respectivas parecias de maior relevância, não se admitindo accstado(s) 
de Projetos, Fiscalização, upervisào, (~erenciamento, Controle Tecnológico ou . \sscssoria Técnica dos 
serviços, tenham sido: 

a) P1SO I TER11tt\V,\D0 TTPO ·11JOL1NHO (20 X 10 X 4 CT\f), COJ ,ORJDO- CO!\fP \Cl' ,\ C.\0 
t-.IE ."\NTZ,.\D. \; 

b) B:\ Q ETA M l~IO FTO DE CO CRETO PRÍC: MOLD,\DO (1,00 X 0,25 i\1}.: 0,15;\!); 
e) PI:o PODKrIL E 'TER 1() E~1 Pl\lC 1~ ' P. 3C 1, :\SSENT1\DO COM \RG,\;\L\.':,, ,\ 

(FOR ECfJ\ffi TO 1:L \SSENTA IENTO). 

Parágrafo Ú nico: apresentação do acervo do responsável técnico deverão ser grifados, para melhor 
ditlática de análise por parte <la Comissão de Licitação, e a quanti<lade solicitada encontra-se com 
perccnnial em corno de -o% (cinyuenta por cento) dos serviços a serem executados. 

4.3.3. presentar comprovação do vínculo empregatício do profis ional detentor do(s) atestado (s) e/ou 
da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem 4.3.2, deverá comprovar atra és de cópia, os 
seguinte. rcguisitos: 
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - C:TPS, expedida pelo I\lin.i. tério do 
Trabalho - O RT; Ficha de Regi tro de l',mpregado (FRE) Lj UC demonstre a identificação do profissional, 
bem como da informação da (GHP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 
SÓCIO: contrato soda! ou estatuto ·ocial, devi.Jamente regisu·a<lo no órgão competente, comprovando 
que participa da sociedade pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior a e.la publicação deste F.dital, cm se tratando de firma individual ou limitada, 
ou ainda <la ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em 
se tratando d , ociedade anônima; ou; l 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato <lc prestação de serviços, dentro do prazo '\....,, 
de validade, compro ando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com finna 
reconhedda do contratado c do contratante, e, com validade dentro do prazo <leste certame. 
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4.3.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE _\CERYO TÉC>JTCO ou dos 
.\TEST,\OOS expc<li<los pelo CRE.\, cm destaque os seguintes dados: data de uúcio e término <los 
serviços, local de xecução, nom do contratante 'da CO TR.. \T, \DA, nome dos responsáveis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no R.E. \. 
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução e.los serviços <lo dcccmor do accrYo técrúct 
solicitado, por parte e.lo engenheiro responsável da empresa (,\NEXO l~l, com reconhecimento de finna 
do emitente. 
4.3.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e c.iualificados na _\ssociaçào 
Brasileira <lc ormas Técnjcas - \BNT ou órgão similar, confonnc ,\ 1EXO X - DEC:LAll.-\(~_\() DE 
1\PLI .\Ç.\O DE 11KfERlAl S NOS SERVL O .. L~/ OBRAS Df~ ENGENI-L\RL\. 

4.4- Oualificaçào Econômico - Financeira: 
4.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimorúal, conforme o caso expedida pelo distribLúdor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão; 
4.4.1.1 - a ausência da certidào negativa, a licitante em recuperação judicial deverá compro,·ar n sua 
viabilidade econô1ruca, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do are. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou 
homologação do p lano de recuperação extrajudkial, no ca,o da licitante cm recuperação extrajudicial, 
nos termos do are. 164, § 5°, da Lei nº 11.101/2005. 
4.4.1.2. r\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.4.2 - Balanço PatrimorúaJ e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei (com incLicação do O do Livro Diário, número de Registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde e encon tram os lançamentos, termos de abenura e 
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índice, oficiais quando encerrados há 
mais <le 03 (três) meses da data de apre entaçào da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regiona.! de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador. 
a) ro caso <le empresa recém-constnú<la Ouí menos <le 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompan hado do, termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
devendo cr assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
n.:prcscntante legal da empresa; 
b) Para Sociedades ,\ nônimas e outras Companhias obrigadas ~ publicação de Balanço, na forma da Lei 
6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, nu cópia 
registrada/ autenticada na Junta Comercial da scd ou do1rucílio da Licitante, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração <lo resultado do exercício; 
b.3. Demonstração da origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mut1çócs do patrimôrúo liguido; 
b.5. J\: otas explicativas <lo balanço. G 
4.4.3 - Para 'ocicdadcs por cota. de responsabilidade limitada (J ,TO:\), através de.: fotocópia <lo livro 
Diário, inclusive com os Termos <le "\bertura e <lc Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou do1rucilio da Licitante ou cm outro órgão equivalente. 
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4.4.4- :\ comprovaçà de boa situação financeira será aferida pela observância, <los índices apurndos pelas 
fónnulas abaixo, cujo cálculo deverá ·er dem mstrado em documento próprio devidamente assina<lo por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde de erào ser apresentado · no mínimo os seguintes ín<liccs , no 
<.JUal terá que contar com a chancela/registro da jw1ca comercial da secção <lo licitante. 
a) Índice de Liguidez Corrente: 

LC - .\t:iv > Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

b) Í nc.licc <lc Endividamento ,cral 

1 ~G - Passivo Circulante + Exi!:,>Ível a longo praw = ou < 0,8 
.\tivo Total 

Parágrafo Único: 'erá considerada inabilitada a empresa gue apresentar Índice de Liqui<lcz Corrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) como também, que apresente ínc.licc <le En<l1v1dam ·nto (;eral 
superior a 0,8 (oito d· cimo} 

4-A.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial <la sede <la empresa licitante, com 
<lata de erni são não anterior a 30 (trinta) d.ia da data <la licitação. 
4...1-.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as altcraçôes e movimentações e.la empresa), emiá<la 
pela Junta omerciaJ da sede da cmpr sa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trima) Ji:1s da 
data da licitação. 
4.-1-.7 - . \presentar Garantia de Proposta d 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos 
serviço , do valor csrimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital) nas modalidades 
abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vig·ncia da Propwta, na seguinte forma na ·q~uinte 
forma: 

a) auçii m dinheir (C/C - 3.515-7; . \ .: 5098, B.\ C BR,\DE~'CO); 
b) egur ,arantia; 
c) Fiança Bancária, conforme Carta de iança Bancária - Garanria de Propo ta do mrato. 

4.5 - Dcmai, documentos necessários para a I labilitaçào: 
4.5.1 - Declaração de gue o licitante concorda com todas as normas detcnninac.las através deste Eclital 
(.\ EXO TV); 
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualtjucr impedimento de licitar com a .\dministraçào 
Pública (, \ EXO \ '); 
4.5.3-Declaração formal de que a licitante não possui menor 'S rrabalhando conforme determina o inciso 
• · ?XIII, art. 7º da Constituição Federal (. \ EXO VT); 
4.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes externas 
e imcrnas), que identifique o funci mamcnto da empresa participante do certame. 
4.5.4.1 - \ compro ação e.lo d >CWTI ·nto terá qu s r emitido com a mesma razão ociaJ da empresa, 
nà serão aceitos documentos de: comprovação Jc ·n<lereço emitidos em hipótese alguma em nome Je 
pessoa física, mesmos estas sendo sôcio(s) e ou Proprietário <la empresa. 
4.5.5 . . \presentar Declaraçào <l · lnexistência de \'íncul , emprcgacíciu om o i\lunicípio ck . \lto Santo 
do(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empre' a ( \ EXO YTTI) . 
Parágrafo Primeiro: Todos os documentos aprescnta<lo para a habilitação deverão e, tar cm nome do 
licitante, com núm rodo C PJ/ i\tF ', pr ,f rcncialm me, com o cndcr ço rc ·pcct:ivo; 
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Parágrafo Segundo: ' e o licitant for matriz, todos os documentos <leverào estar com o número <lo 
C PJ da matriz, ou e o licitante for uma filial todos o. documentos deverão cslar com o número do 
CNPJ da filial, exceto guanto à certidão quanto a certidão de débitos junco à Receita Fc<lcral, por constar 
no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem a sim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do 1:-i'G r:. <.juando o licitante tenha o recolhimento os encargos cenualúado, devendo 
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: ~' e o licitante for a matriz e o fornecedor Ja prestação dos sen,;ços for a filial, os 
documentos deYerào ser apresentado, com o número do C PJ /~1F da m:itriz e tia filia] simultaneamente; 
ou serão <li. pensados da apre entação de documentos com o número do C 'PJ/MF da filial ac.1ueles 
documentos c.1ue, pela própria natureza forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: . \ falta de gualquer documento listado nesta cláusuJa; a sua irregularidade; o seu 
vencimento; a ausência das cópias xerografadas dev:idam nte autenticadas, ou a au"ência das vias originais 
para a autenticação p la Comissão P nnan nt de Licitação, ou a falta da publicação da imprtnsa oficial; 
a apresentação de <locumencos de habilitação fora do envelope lacra<lo específico (En elope \) tornará 
a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido n (Envelope B). 

Parágrafo Quinto: Q uem prescar declaração falsa no documento de guc trata os itens anteriores, sujcitar
se-á às penalidac.les prcV1stas na legislação. 

Parágrafo Sexto: tJuando yualquer documento emitido esti er sem prazo de vaJidade, será considerado 
yue o mesmo terá validade de 30 (trin ta) dias. 

Parágrafo Sétimo: . \ autenticaçõ · poderão ser fcita no Departam nto de Licitações, pda própria 
presidente da Comissão de Licitaç·es, c m at ' 01 (um) dia d antecedência a data da sessão inaugural, 
da. 08h às 12h. 

Parágrafo Oitavo: documento obtido pela int rn t nã precisa • er autenticad , devendo constar o 
certificado de autenticidad quando for o caso. 

Parágrafo Nono: .\ licitante qu pretendas utilizar d b n ficios prev:istos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Compl m ntar nº 1-3, d 14 de d % ·mbro ti ' 2006, d rá apresentar no En elope da Documentação 
d Habili tação, além de todos o c.locumcncos acima elencados, declaração fom ai d qu · se cnyuadra 
como r.licroempresa ou ~mpresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apre ·cotar o <l cumcntos de habilitação cxigidCJs nesta 
fase de habilitação ou qu ' o fizerem cm desacordo com as nonnas d stc edital será cem. idcrado 
automaticamente inabilitado, nã sendo concedido sob qualgucr pi ito, prazo para complementaçào 
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 4-8 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Décimo Primeiro: _\ o licitante considerado inabilitado, n<:.. t ·nnos a ima, s ·ràn devolvidos, 
dcvidam me lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4-.6 - Os documento. acima referidos <le\"erào ser enuegues em envelope lacrado, c.lisúnro au da proposta, 
endo no seu frontispício o seguintes dizere, : 
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A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-012/2022 - SEINFRA 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ___________ _ 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - , \ s propostas de preço. serão entregues em envelope fechado e lacrado, o gual conterá as seguintes 
indicaçc' es: 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEIT RA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-012/2022 - SEINFRA 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ___________ _ 

5.2. - ' omcnte serão abertas e Lidas, na presença dos intere sado , as pr p tas dos licitantes prevrnm ·ntc 
habilitados nos termos deste Edital a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa. com a planilha 
de orçamento. composição por preços unitários. composição de B.D.I e cronograma flsico
financeiro. de fonna a não e nter folhas solta , sem emenda , rasura u borrõe , c ntidas cm inw'>lucros 
opacos ~ ·chad s lacrados de forma tal que tome d ·tectávcl qualquer imenco de violação de seu 
c nccúdo especificando o bjeto de fonna clara e in qwvoca ainda. e nccndo; 
5.3 - , \ razão social o núm ro e.lo C PJ ; 
5A. ln<licaçào do nom núm ro elo banco, ag"ncia conta corr nc para feito d pagamento: 
5.5. Preço unitário total, expr s m algarismo p r xtenso, de fonna clara e precisa, lim1taJo 
rigorosamente ao bjeto d sta licitação, m alternativa de preço ou qualquer outra c ndiçào que induza 
o julgamento a t r mais d um re ultad 
5.5. l. Em caso d Ji erg~ ncia ntr os preços unitário e total, erá con id rac.lu u ptimt:iro entre os 
e presso. cm algarismo p r · ·tenso pr valcc rá último: 
5.6 - O prazo ele execuçã do objeto contratual crá d 90 (noventa) dias, e deverá ser conrnJa. da data 
de emissà da Ordem de 'erviço· 
5.7. - O praw de validaJ da propo ·ta crá de no minimo 60 (ses enta) dias corrido , a contar <la Jata 
da entr ·ga das propostas; 
5 .. Declaração e. pres a de que nos preços contidos na proposta ·scrirn, cstà ) incluídos todos os custos 
e despesas, cais como: impo ·to , ta. as, fretes e outros. 
5.9- Na condução e jul!-,ram ·nto deste certame é vedado > uso de lJUalyucr clcmcmo, critério ou fator 
sigiloso, s ereto, subj tivo ou reservado que po ·sa, ainda tiue indircrnm ·nte, elidir l1uak1u r tios princípio: 
ou o julgamento equitativo da licitação. 
5.10- ão se considerará qualquer fcrta de antagcns não estabelecida neste 1 ~ditai, inclusive 
financiamento . ubsi<liatl ou a fundo per<lido, nem preço ou vantagem baseada na~ ofertas Jrn, ti ·mais 
licitantes. Rcm como nào ·e admitirá Proposta Je Preços que apresente preços unitários, parciais, torai. 
ou global simbólicos irrisórios, d valor zero cxcc-sivo u manifestamente inexequívc.is. 
5.11- Para auxiliar na análise, avaliação comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permancnt 
de l .icitaçà > poderá olici1.a.r aos licitanc ·s o. csclarccirncmos que julgar necessário a respeiro de su, 
Proposta, inclusive o dctalhamcnro dos preço unitários. _ \ solicitação e a resposta deverão ger feirnc" por 
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escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância <la Proposta 
de Preços. 
5.12- . ..\s Propostas de Preços que atenderem m sua es 'ência aos r quisito. do Edital e seus . \nexos 
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados cm algari. mo. por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se 
n preço unitário, a yuantidacle e corrigindo-se o produto. 
e) Erro de adição: será retificado, cons rvanclo-sc as paredas corretas e trocando-se a soma. 
d) Erro de lançamento de quantitati,·os na planilha orçamemfü::ia será corrigido utilizando-se os 
quantitativos con tantes do projeto bá ico e das planilhas que acompanha este !~ditai, mantendo-se todos 
os demai fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. 
e) Erro de lançamento da composição de Preço nitário na Planilha Orçamentána: prevalecerá o menor 
valor ofertado. 
5.13- :e o licitante não aceitar as correções feitas nos termos :upracitados, sua Propm;ta de Preços será 
rejeitada e de elas si ficada. 
5.1 + . \pós a análi e das Propostas de Preço , erão clcsclassificadas, com base nos \rogos 40, 111c1so . ·, 
e 48, incisos I e II, ela Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) .\presentarem preço global superior ao orçamento stimado para o, serviço. pelo órgão reqwsicance 
<la licitação ou com preços manifestamente inexequí eis assim considerados at1udcs tJUt.' não Yenham a 
Ler dem nstrada sua viabilidade p r meio de d cumencaçào tfUC comprove que os cus1os dos insumos 
são coerentes com os de m reado qu o coeficientes de produtividade são compaáveis com a execução 
do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente in xcquíveis os preços e/ou Propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos s guint s valores: 
a) Média aritmética d s al r das Proposta cujo valor eja superior a 50% (cmtiuenrn por cento) tlo 
valor orçado pela P:--.L\L e, 
b) Apresentar m preços unitários superiores aos constante na Planilha Orçamentária elaborada pela 
Prefeitura Municipal de ALTO 1 TO/Ce. l<,xcepcionalmcnte em con<liçõc. especiais, devidamente 
justificada. cm Relatório Técnico cfrcunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
custos unitários, propostos pelos licitantes ultrapassar os respecti os custos previ tos na referida Planilha 
Orçamentária; 
c) ão atenderem às exigências contidas nesce certame. 
5.15 - Havendo dúvida sobr a cowistência do preço unitário de um ou mais iten · da proposta de preços, 
a Comi são <le Licitação realizará <lilig" ncia, fixando prazo Ul: 02 (doí ) clias úteis para yue a licitante 
comprove a viabilidade dos preço ofertados através de documentação, sob pena de desclassificação. 
5.16 - \ clemonsuaçào da viabilidade elos preços ofertados deYcrá ser acompanhada, pelo menos, dos 
. eguintcs documentos e int rmações: número, mê ano da publicação especializada p stiuisada, de onde 
furam extraídos os preços dos proc.lutos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número da 
respectiva página, juntam ·m com a cópia e.la mesma; 
5.16.1- Quando se tratar de preço. pe guisados no mercado a licitante encaminhará os documemos 
comprobatório- da pesquisa dos preço, de mão-de-obra e apresentará <leclaraçào do fornecedor. 
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante <la sua Proposta c.le Preços. 
5.16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do matcrjaJ e/ ou Ctfuipamcnto, compro á-ln-á por meio 
idôneo, ou juntará a re pecti,,a foca Fiscal- r em seu nome. 
5.17 - caso de empate elas Propostas: 
5.17.1- 't:rá assegurado, como critério ele eles mpate, pr ,feri::ncia ele contratação para as ,\licroempresas-
1\TH's e Hmpr sa, d Pequeno P ne-EPP's, de acordo com o \rt. 5º elo Decreto n" 6.204, c.lc 05/09/1007. 
Entende-se por empate atiuelas situações cm gue as Proposta apresentadas pelas mesmas sejam iguais 
ou superiores em até 10% (dez por cento) à Proposta de menor valor (empate ficto), desde 4uc o melhor 
preço não eja de uma ;.fE ou EPP. 
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5.17.2- Ocorrendo empate, na forma do item antcrjor, na fase de classificação Jas Propostas, proceJcr
se-á <la seguinte forma: 
a) .\ J\licroempresa-1 1E ou Empresa de Pec.iueno Portc-FPP, mais bem ela sificada será comunicada via 
contato lclefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Propo ta Jc Preços inferior aquela consid ·rada vencedora no prazo Je 24 (vime e lJUaLro) 
horas após solicitação da omissão Permanente de Ucitaçào. \ nova Proposta deverá ser apresentada 
cm papcl timbrado, de forma clara e precisa, nào p dendo ser manuscrita, nem conter ra. uras ou 
entrelinhas assinada pelo licitante ou seu representante legal, <levidamentc i<lcmificado. O não 
cumprimento d ste item po<lc acarretar a de classificação· 
b) :e a r.1E ou EPP, convocada na f, nna da alínea anterior, não apresentar no a Proposta, infcnor à c.lc 
menor preço, será faculta<la, pela ordem de ela. ificação, às den1ais ~IE e EPP, a apre:;cntaçào Je nova 
Proposta, no prazo e na forma prevista na aünca "a" de:tc icem. 
c) Se houver e.luas ou mais ff e/ou EPP com Prop srns iguais, será realizado sorteio, em aw público 
para estabelecer a ordem cm que erào convocaJas para a apr ·sentaçào <le no\'a Propo · ta, na forma das 
alíneas anteriores. 
5.17.3- ... ·e ncnhLUna ~lE ou EPP saci fizer a. exigências <leste Erutal ou runda não cxisundo ~lE ou 1 ~PP 
participame, permanecerá a elas ·ificaçào inicial e será consi<lerado vencedor Jo certame o licilanLc 
detentor da Prop sta originalmente d menor valor. 
5.17 . ..i.- Procedida à classificação e constatan<ln empate entr duas ou mai. Propostas de Preços, e não 
for o caso de utilização da preferência <lo subit m anterior, e desempate far- . e-á obrigatoriamente através 
de sorteio, depois de obcd ·ciclo ao di. posto no§ 2º do ,\n. 3º <la Lei nº 8.666/93, cm ato público, para 
o lJUaJ to<los os licitantes classificados scrà coo ocado cm horário e 1 cal a serem definiJos pela 
Comissão Permanente J Licitação. D corridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, :,;cm que 
compareçam todos o conv cado , o ·ortei erá realizado a de ·peito da · au êocias. 
5.18- Caso todas a, propostas jam d classificada. a , \dminiscração poderá utilizar-:,;c da previsão 
contida no :\rt. 4 , §3°, da Lei Federal nº .666/93. 
5.19- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa bem como do 
responsável técrúc da mesma, em toda a folhas, dando ciência qu os mesmos assinam cm conjunto. 
5.20- . \ pós apr entaçào da proposta comerciaJ não caberá desistência, , ob p na d aplicação Jas 
puniçõ s previstas na Cláusula - ''D.\ .._ .\ ÇÔES .\ D 1 fI L'T \TTY \. '. 

Parágrafo Único: .\s prop stas apresentadas devem trazer planilha de comp siçào de.: Bonificação e 
De pe-as lniliretas - BDI de fonna detalhada, aJmitindo-se na sua composição cxclusivameme us ilcns 
constantes em anexo ao Orçament Bá ico. 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 - O r c ·bimenta <los envelop •s comendo os documentos d habilitação e proposta de preço será 
realizada no dia, hora e local pre isto nesta Tomada de Preços; 
ú.2 - Recebido:- simultaneamente us cnvelop s "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, pmc d •r- ·c-á a abertura dos envelopes referentes à JocLUncntaçàn; 
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documento de Habilitação, para análise, e para serem rnbricaJos 
pela Comissão e pelos licitantes pre enres; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer a 
análise <los <locumentos· 
6.4 - 1--<:m seguida ao exame realizado na docum mação, será divulgado o resultado da hahilirnçàn; 
6.5 - Divulgado o resultado Ja habiliraçãc , a Comissão de Llcitação, apó obedecer ao c.lisposto no art. 
109, inciso I alínea "a" da Lei de Licitaçôcs fará a de o lução aos inabilitados de seus cnvdopes propostas \ 
lacrados. 
6.6 - .\pós a fa e de habilitação, não cabe desistência de prop sra salvo moti\'o justo decorrente: de faw 
superveniente e aceito pela omissão de Licitação; 
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6.7 - (~ iniciada a fase de Julgamento <las Propostas, com a aberrura dos envelopes propostas <los licitantes 
habilitados, que serão examinados rubricados pela Comissão e Licitantes presentes: 
6.8 - Dar-se divulgação <l resultad do julgamento da propostas e observância ao prazo n:cursal 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b" , da Lei nº .666/ 93 e alterações posteriores; 
6. 9 - Será la,rrada . \ta circunstanciada Jurante o transcorrer do cena.me; 
6.1 O - Ú facultada à ,omissão de Licitação ou autoridade superior, cm yualquer fase <la licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a in truçào do processo, vedada à 
inclusão postcric r de docwnento ou informação yuc deveria con ·tar originalmente da proposta; 
6.11 - Caso todos o licitantes estiverem presentes no procedimento licitatúrio, e, tanto na fa se <le 
habilitação guanto na fase de julf,ramcnto das pr postas, e e os mesmos desi:,tirem do prazo reCLm;al, 
desistência esta c1ue deverá ser consignada em .\ta, e, a:sinada pda omissão e por todos os participant 'S 

do certame, poJerá se pa sar da Fa e de Habilitação para a l1 asc de J ulgamcnto <las Propostas na mesma 
sessão; 
6.12- ào havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação n ) dia marcado para a abe1·turn 
do certame a C missão ·u ·pcnd rá o trabalhos e marcará a <lata para a divulgação do resultado da 
habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7 .1. O critério de julgamento será o de menor preço (i L( B. \L. 
7 .1 .1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento cécn_ico 
específico na área Je comp tência cabíve~ atravé de parecer que integrará o pr cesso. 
7.2. Também será desclassificada a propo ta que: 
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidad for omi sa ou apr sentar irr gularidad sou defeito, capazes de 
dificultar o julgamento; 
7.2.2. Estiver em desacord com qualquer da exigência do pr sente Edital; 
7.2.3. iio apresentar as especificações técnicas exigidas pelo fcmorial Desc.ririvo; 
7.2.4. Conrivcr oferta de vantagem não prevista no Edital, inclu ive financiamentos subsidiados ou a 
fundo pcr<liJo, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas <los demais licitantes; 
7.2.5 . • \presentar preço · unitários ou pr ço global supcriore àqueles con ·rant s da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão; 
7. 2.6. :\prc. en tar pr ços unicári s ou gl bai · simbólicos, irri órios ou de valor zero, incompaóveis com 
os preços do insumos e salários de mercado, acrescidos dos re pectivo · encargos, exceto quan<lo se 
referirem a materiais e instalaçõe de pr priedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração; 
7.2.7 . .:-\presentar preç manifestamente inexcl1üívcis, assim considerados aqueles qu não venham a ter 
dcm m ·trada sua viabilidade, através de documentação que compro\"e que os cu ·tos do· in ·umo · são 
coerentes com o de mercado e CJUC os coeficient s de produtividade ào compatíveis com a execução do 
objeto do contrato; 
7.2. 7. l. Considera-se manife ·tamente inexequível a propo ·ta cujo valor global proposto seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a. /\1édia aritmética dos valores das proposta superi re a 50°/o (cingü •nta por cento) do vnlor orçado 
pela . \dministraçào ou valor orçado pela . \dministraçiio. 
7.2.7.2. essa situação, será faculLado ao licicance o pra;,o de 02 (dms) dias Útci · para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes cm sua proposta, conforme parâmetros do artigo -1-8, inciso II, da Lei 
nº 8.666, de l 993, sob pena de desclassificação; 
7.3. Classificadas as propostas, na hipótce de participação de licitante microempresa , Il ~) ou empresa 
de pequeno porte (E.PP), qu faça jus ao tratamento diferenciado, ·erá observado o disposto nos artigos 
44 e -1-5 <la J .ci Complementar nº 123, de 2 06, regulamenca<la pelo Decreto nº 6.204, de 2007: 
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7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificada· ofertadas por licitantes 1\II ~/ 1_.;_pp que sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classi6cada cm primeiro lugar, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP. 
7.3.2 .. \s propostas que se enquadraxcm nessa condição scrào consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante l\ili/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nm'a 
proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
7.3.2.1 .. \ nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras desrc Edital, cm se ·são 
pública, no prazo de 02 (dois) clias úteis, contados da data da , \ta ou da intimação do licitante. 
7.3.3. Caso a t\IE/EPP melhor classificada desista ou não se manifrste no prazo estabelecido, ou não 
apn.:sente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes .\fE/EPP participantes que se 
encontrem nac1ucle intervalo de 10% (dez por cento), na ordem <le classificação, para o exercício do 
mesmo clireito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10% 
(dez por cento), será realizado sorteio para definir gual das licitantes primeiro poderá apresentar rn wa 
oferta, conforme subitens acima. 
7.3.5. Havendo êxito no procedimento e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
i\ íR/ EPP assumirá a posição de primeira colocada <lo certame. ão havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por 1\fE /EPP, ou ainc.la não cx.isrindo ~IE/EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 
7.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsro no artigo 3", 
§ 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnolopja 
no País. 
7.4. l. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitames 
serão convocados. 
7.4.1.1. O sorteio será feito atra és da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes ·mpatados, sendo 
que ditas cédulas deverão ser colocadas em w:na fechada, da qual será retirada apenas uma das cédula~. 
sendo esta a primeira classificada, assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifi<.1uem 
todos os licitantes então empatados. 
7.4.1.2. Decorridos trinta minuto da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, n sorteio 
será realizado, a despeito das ausências. 
7.5. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de peyueno porte, gue faça jus ao tratamento diferenciado, havendo al!-,rwna 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-Lhc-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útcis, 
prorrogá eL por igual período, para a regulari:taçào da documentaçàu, pagamento ou parcdamento do 
débito, e emissão de eventuais ccrtidôcs negativa. ou po.itivas com efeito de certidão negativa. 
7.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitern anterior deverá sempre ser concedida pela 
. \d.ministração l)Uando requerida pelo licitante, a não ser tjUe exista urgência na contratação ou pra;:o 
insuficiente para o t:mpenho devidamente justificados. 
7.5.2. O pra7.o para a regularização fiscal começará a con·er a partir do encerramento da fase de 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura <lo pra:w da fase recursai. 
7.5.3. .\ não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contraraçào, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 <la Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
\dministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. f._,,. 

7.6 . . \ intimação do resultado final do julgamento das propost1s será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos <los licitanres no a o público cm yuc foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação clireca aos inreressados e lavrada em ata. 
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8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - O objeto da Licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor 
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeirura Municipal de .\LTO S.\ TO. 
O aJjudicatáriu tem u prazo <lc 05 (ci nco) dias para assinaturn <lo Contrato, contado <la (lata Je sua 
convocação para esse fim. 
8.2- .-\lém das obrigaçoes legais .regulamentares e a demais constantes deste inscrum mo e seus anexos, 
obriga-se a PROPO ENTE a: 
8.2.1 - Apn.'scntar <locumcntaçào referente à Regularidade hscal tkntro <la valiJaJc. 
8.2.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçi'>es constantes deste edital e não assinar o 
Contrato no prazo cstabcleci<lo no item 8.l, é facultada à Prefeitura J\funícipal Je .\L'l'( : .\1'TO 
convidar a segunda da si ficada, e assim sucessivamente, para assinar o concraw nas mesmas condições 
da primeira colocada, inclusiv<.! quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9- DO CONTRATO E DAS SUBCONT RATAÇÕES 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o ;\rt. 10 da kj 8.666/93 e cm conformidade· 
com a minuta anexa ao presente Edital, gue c.leverá s r as inado pelas partes no prazo de US (cinco) dias, 
a partir e.la data da convocação encaminhada à licitante vencedora do cename; 
9.2- .\ recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido nu 
subitcm anterior, caracteri7.ará o descumprimento rotal da obrigação, ficando sujt:ito às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta encc.:dora e seus anexos 
(se houver), bem como os demais elementos concernen tes à licitação, yue serviram de base ao processo 
licita tório; 
9 .4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os Licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, pa.ra fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro coloca<lo, 
ou revogar a licitação coo oante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.5 - E facultativo à a<lministração celebrar o 'Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota d empenho d despesa, ordem de execução de 

ervIÇO. 

9.6-Após ~\ssinatura da Ordem de Serviço, por parte da C Tl \ T.\NTE e CONTR.\T.\Dl\, a 
empresa Lerá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
9.7 - .. \ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a yual continuará íntegra e solidária 
perante a Contratante. 
9.8- ,\s subcontratações porvenru.ra realizada. serão integralmente custeadas pela Contratada. 
9.9 - ,\ Proponente enccdora <la Licitação, após a assinatura <lo contrato, po<lení subcontratar, até u 
limite de 20% (vinte por cento) do alor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens <ln 
cronograma de execução; 
9.10- ào po<lerá ser subcontratada empresa que tenha parúcipado do processo Licicatório e que tenha 
sitio consiJerada inabilitada. 
9.11-~ \ empresa subcontratada deverá apresentar patrimbnio líquido igual a um terço do e ·igic.lo <la 
Contratada Principal e aprescmar os documen os a seguir relacionados: 
9.11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas. 
9.11.2 -Demonstração da capacidade: técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinyücnta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem c mo c0mprovaçào de po suir, em seu quadro funcional, 
pro6 sional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreira<las. 
9.11.3 - Certificado de adastro na Prefeitura t\Iunicipal de ,\LTO SANTO. 
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9.12- _:-\ Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura l\Iunicipal de .\LTO ." .\ TO os pedidos 
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de toe.los os documentos 
exigidos nesta cláusula. 
9.13- Qualquer subcontrataçào somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura i\Iunicipal de 
ALTO '_ANTO, que exigirá contrato finnado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante 
a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorizaçào expressa da Prefeitura 
Municipal de ALTO S.:-\ TO. 
9.13.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsável por rodas as obras executadas pela Subcontratac.la, pelo faturamcnto cm seu exclusiw> nome, 
e por rodos os demais evento: guc envolvam o objeto desta ljcitaçào. 
9.1~ - O contrato firmac.lo entre a Contratada e a ._' ubcontratada será apresentado à Prefeitura i\lunicipal 
de ,\LTO \\ TO, que poderá objetar relativamente às cláusulas L!Ue possam vir em seu desfavor ou 
ensejar responsabilic.lades e encargos de qualquer natureza. 
9.14.1 - ste contrato deverá e tar expresso que a empresa O TR.:\TAD, \éa única respon.'ável por 
toda as obras executadas pela • ubcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por coJos os 
demais eventos que envolvam o objeto proposto d sta licirn.çào. 
9 .15- , \ empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da . \ notação Je 
Responsabilidade Técnica - ,\RT no CRE.A, conforme condições estabelecic.las para a empresa 
Contratada. 
9.16 -Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal rut CON'l'R.\ 'L\N'l'E com os 
subcontratados. 
9.17 - • \ CONTR...\ TA TE reserva-se o direito d vetar a utilizaçào de subcontratadas por razôc::. 
técnicas ou administrativas. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. .\companhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto guantitacivo e 
gualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando ilia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregado eventualmente envolvidos, e encaminhando os apomamentos 
à autoridade competente pai-a a providências cabíveis; 
10.2. testar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
10.3. Efetuar o pagamento à CONTR.\Tr\D..\ do valor resultante da prest1çào <lo serviço, no prazo e 
condições pactuados neste edital; 
10.4. Comunicar pronta.mente à CO TR.:\T.\D , qualquer anormalic.ladc no objeto deste instrumento 
de Contrato, ca o nào esteja de acordo com as especificaçôes e condiçôes estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de scrv1ços da ~O TRAT.\DA; 
10.6. ão permitir que outrem cumpra com as obrigações a gue se sujeitou a licitante vencedora; 
10. 7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos gue venham a ser solicitados pela 
CO 1TR.AT.ADA, visando ao 6el cumprimento execução do Contrato; 
lU.8. Aplicar à CO TR.\'fAD, \ as sançôes e penali<lac.les regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contratlitórío; 
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CO 1TR. \TAD. \, <le acor<lo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CON TRATADA 

11.1 - \ CO TR.AT,\D,\ estai-á obrigada a satisfazer os r quisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecida ' : 
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l 1.2- , ... :xecutar a obra através de pc ·soas idôneas, assumindo total responsabilidade por c.1uaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desemp nho de suas funçôes podendo a Prefeitura ~lunicipal de 
.\LTO 'ANTO solicitar a substituiçào daqueles cuja conduta eja julgada incon eniente; 
11 .3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não e prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11 .4- Facilitar a ação da FlSC \LIZ. \C;,\o na inspeção da obra, prestando, promarncmc, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CO TTR...\TA '.TE; 
11.5-Responder perante a Prefciwra lunicipal de .\LTO : .\ TO, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISC \LIZ. \Ç.\O, indeninn<lo-a devidamente por quaisquer atos ou focos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
preposto · ou mandatários seus . . \ responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiro ·, devendo a 
CO. Tll \T. \D.\ adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observáncta das normas 
emanadas e.las autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.6- Responder, perante as lei ' vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo <.JUl' a 
CO TR.\TAD,\ não deverá, mesmo após o ténnino do C TR. \TO, sem consentimento pré\'io por 
escrito da Cü TR \ TAi TE, fazer uso de quaisc.1uer documentos ou informaçõe · especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução <lo NTR \TO; 
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo tamb ' m de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, c.lireca ou indiretamente, mcidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuiçõe previdenciárias fiscais e parafiscais. l•G'I'.', PlS, emolumentos, 
seguros de acidentes ele trabalho etc, ficando excluída qualquer solidari daJe da Prefeimra l\luniopal de 
.\LTO S,\ TO por eventuais autuações administracivas e/ou judiciai. uma vc7 c.1ue a inac.limplência da 
C:O TllYL\D,\ com referência às uas obrigações, não se transfere à Prefeitura ;\fwúcipal de .\LTO 
S.\NT(} 
11.8- Disponibilizar a gualqucr tempo, toda d curo ntaçào r f, r me ao pagamento dos tributos, .'.icguros, 
encargos s ciais, trabalhista e previdenciário relacionados com o objeto do CONTR. \ TO; 
1 l.9- Responder, pecuniariamente, por todo o dano e/ou pr juízos que forem causados à União, 
Estado, i\lunicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.10- Respeitar as normas d segurança e medicina do trabalho previstas na Con. olidação das Leis e.lo 
Trabalho e l gi laçào pertinente; 
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às prccauçàes para 
evitar a ocorrência c.le danos ao rn · o ambi ntc e a terceiro , observanc.lo o c.lisposto na legislação federal, 
c:-,ta<lual e municipal em vigor, inclusi e a Lci nº 9.605, publicada no D.O.U. Je 13/02/98; 
11.12- Responsabilizar-s p rant os órgão. r 'presentantes do Poc.ler Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua d~ seus empregado,, preposto. ou 
contratados; 
11.13 - t-.Ianter durante toda a execução da obra, cm compatibilidade com as obrigações por ele 
assurn.ic.las, todas as condiçôcs de habilitação e qualificação cxi1:,,ídas na licitação· 
11.14- . \ccicar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e suprcssões até o limite fixado nos 
parágrafos e.lo art. 65, da Lei nº .666/93 e suas alterações posteriores. 
11.15 - Registrar jwuo ao CRE. \ e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à 
CONTR \T \ TI~. até 30 (trinta) c.ljas após a assinatura do mesmo; 
11.16- l ·ornccer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontra a.dos e zelar pela segurança e.la comunidade. 
11.17 - l\Ianter nos locais e.los serviços um "Livro de Ocorrências", onc.lt: serão rt:gistrac.los diariamente o 
andamento e.lo. serviços e os fatos rclaàvos à execução das obras. Os registro · feitos receberão o visto 
da CO TR.\T.\D.\ e da FT CALTZ.\Ç;\O da Prefeitura .\Iunicipal de .\LTO .'.\ TO. As vias deverão 
ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contraio da Prefeitura 
i\Iunicipal de , \L TO ' . \ TO e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3' via 
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pertencente ao livro de ocorrência . . \s justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do contrato 
devem estar insl'.ridas no livro <lc ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros no pedido. 
11.18 - Prestar os serviços <le acordo com a PLA ILI---L-\ DE OR . \ME TO B. \~lCO E 
Q 1\ TITATIVO, partes integrantes do edital; 
11.19 - .-\tender às nonnas <la Associação Brasileira de 1 oimas Técnicas (. \BN'l) e demais nomrns 
internacionais pcrt:irn::otcs ao objeto contratado; 
11.20 - Responsabilizar-se pela confonnidade, adequaçào, desempenho e quali<ladc dos serviços e bens. 
bem como Je cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
11.21 - Apresentar caso a CO TR..:\ TA DA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Proi:,rrama de ,oniliçôes e 
J\lcio mbicntc de Trabalho na Industrial da Construção - PCJ\L\T, no Programa de Cont..rolc Jédtco 
de Saúde Ocupacional - PCi\'fSO e seus respectivos responsávi:'is, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
11.22 - Registrar o Contralo decorrente <lesta licitação no CR~A, na forma <la Lei, e apresentar o 
comprovante de ·· .\notação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da 
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de • \J :ro SA TO, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
11.23 - R gistrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apre. entaçào da primeira fatura, perante a Prefeitura J\Iunicipal de .\J .TO 
S1\N'l'O, sob pena, d retardar o processo de pagamento; 
11.24 - Fornecer toda e qualquer docwnencaçao, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos <lurante a 
execução do objeto do Contrato de forma con enciooal e em meio digital. 

12 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1- O Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, com prazo de execução de 90 
(noventa) dias, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e 
incisos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma 6sico e físico-financeiro adaptado às nova condições propostas, 
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos erão analisados e julgados pela fiscalização e G crência 
de obras da Prefeitura Municipal de 1\LTO SA TO. 
12.3- s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura 1unicipal 
de ,\LT SA TO até 30 (trinta) dias antes da data do ténnino do prazo contramal. Os atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (guarenta 
e oito) horas e aceitos p la Prefeitura i\[unicipal de . \J,TO S. \ TO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. Deverào também constar no livro de ocorrência da obra. 

13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1 - recebirnento <la obra será feito pur ClJuipe ou comissão técnica, constituíJa pela Prcfcirura 
Municipal de ,\J_,TO , J\ TO, para este fim. 
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, me<liante tenno 
circunstanciado, assinado pelas parles em até 15 (yuinzc) dia · da comunicação escrirn <la L 
CONTRATAD.\ . 
b) Definitivamente, pela equipe ou cornis ·ão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de 
Obra - TRD , circunstanciado, a sinado pelas partes, após o decurso <lo prazo de observação, ou 
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vistoria gu comprove a adequação do objeto aos cennos contratuais, observado o dispostn no art. 69 Ja 
Lei nº 8.666/93, nào podendo este pra:e:o ser superior a 90 (noventa) ilias, salvo cm casos excepcionais, 
devidamente justificados. 
c) :\ contratada, a partir <lo Termo de Rccebim nto Provisório de Obra citado no item "a" de!'-te subirem, 
deverá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes <le esrnnquciJade 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais caso não s constate nenhum problema 
operacional e/ou construtivo, c.rá procedido o recebimento definitivo Ja obra, através d comi. são 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de AL'l' S:\N'l'O. 
13.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido meiliante apresentação da 
baixa da obra no CRL\ e no l SS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
13.4 - omente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Tem10 de Entrega e 
Recebimento Definitivo - TROO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo. 

14 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1 - Os preços sào fixos e irreajustá eis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação <la proposca 
comercial. 1\pós os 12 (doze) meses os preços contratuais ·crào rcajusrndos, tomando-se por base a data 
da apresencaçào da proposta, pela variação do f ndice Nacional da Construção Civil - 1 C ·, COI.LI 1 \ 

35, constante da revista 11 CO JU TT R.A ECO OMJC:-\" editada pela Fundação (;etúlio \'argas. 
14.2- o cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fónnula: 

R 
V = 
lo 
I 

[/-/ ] R = V J 
O 

O onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Í odice final-correspondente ao mês de ani ersário anual da proposta. 

14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta 
de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) e manterá 
fixo por 12 (d ze) mesc., e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
14.4- . \ data base de referência da proposta de preços será a data de apre cmaçào da propnsrn de preç< is, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir de ta. 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1- O pagamento do preço contratual d verá guardar estreita relação com a ex ·cuçào dos serviços 
contratados apresentação de cus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos docwnenros da 
licitação cm especial no Cronograma llísico-Vinancciro. 
15.2- Os pagamento ' dos s rviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela 
gerência de Obras da pr-,,,r.AS, pela CO TR. \ T . \ NTE, em moeda legal e corrente no País , através de 
ordem bancária em parcelas compaáveis com o Cronograma .físico-Financeiro, contra a efetiva execução 
dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTR. \ T ,\ NTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
l - otas 1-'iscai de Serviços/ FatLUa; ~ 

\ 
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II - Cópias das Guias da Previdência Social-(1PS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por 1~ 
de Serviço-FGT devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
III - Prova de Regularidade com as Fa,:endas Federal, nsta<lual, i\lunicipal, .._'eguridadc Social, FGTS, 
conforme dispõe o Art. 29, ]IJ da Lci nº 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/9..J.
Plenário); 
rv - Outros docwnentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas 
pela CO TR..\TAD1\, nas hipóteses em gue a Administração houver por necessário ou conveniente 
exigi-los. 
15.3- .\ CONTR .. ·\T.:-\D. \po<lerá apresentara CO TR..\T,\~TEparn pagamento, fatura ou documento 
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CO TR,\T. \ TE durante, no máximo, 
10 (dez) dias. o exame a CONTR..\Tr\ TE, preliminarmente, vcrificará e certificará a efetiva execução 
dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento 
será feito cm até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, ~em nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajuslada será processada como nova 
fatura, quanto aos prazos aqui estabel ciclos. 
15.4- Nenhum pagamento será efetuado à CO 1TRXL\D.\ enyuanw pene.lente de liquic.laçào c.1ualyucr 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CO TR.i\ T . 1TE, pagando-se cntào apenas o saklo, se houver. 
LS.5- .'erào retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efcruac.los, 
utili;,;an<lo-se as alic1uotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
15.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADI\ terá direito à percepção c.le juros à taxa de 1 % 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. ão haverá atualização monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
15.7- Caso a ex cução dos serviços se estenda por mai d um ano, os preços da proposta vencedora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CON'l'R, \T.\D. \, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
15.8- .\ primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou R.RT expedida pela entidade 
profissional competente da r giào onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
15.9- Todos os pagamentos devidos à CONTllL\T Dr\ considerar-se-ão feito ·, de pleno direito, c.1uando 
os valores respecci os sejam depositado na Conta Corrente, mantida pela CONTRAT. \DA junto ao 
Banco/ Agência, valendo a ON1RATANTE como comprovantes J pagamento e como instrumcntu 
de quitação, os recibos dos depósitos ou tramferências bancárias. 
15.1 O- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à .Administração Pública a responsabilidade do seu pagamcnco, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e cdificaçôcs, inclusi e perante o Registro de 
[móveis, cnnform prescreve o : \rt.71, §1 º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado 
na :\DC 16 e inciso lV da Súmula 331 do 1'."l' ficando condicionado à verificação caso a caso. 
15.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTR..'\.'L \NTE, unilateralmente, por justa callSa, 
yuan<lu a CONTR..\T.\01\ deixar de cumprir obrigaçôes LrabaJhistas previstas em lei, inclusive à<.Judas 
ninent<'s às gurança e saúde do trnbalho. 
15.12 - Serviços Extras: 
a) Os serviços extras por venruni existen es serão pagos na pr porção c.1ue forem s mio executados, cujos 
preços unitáriO' serão iguais aos preços da proposta da empresa vcncec.lora; 
b) Caso haja se, iços extras, não previstos na proposta vencedora, esles ' erào fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitac.los os limites estabelecidos no 1\rtigo 65, § 1 ", da Lei nº 8.666/93. v 
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16 - DAS MEDIÇÕES 

16.1 - Para obtenção do valor <lc ca<la mc<liçào deverão ser observadas as cspcci ficaçc,cs e critérios 
constantes no PROJETO BA.'ICO, parte integrante deste edital. 
16.2 - .\s me<líçôc~ men. ais serão efetuadas nu 15º (<lécimu 1..Juinto) <lia <lo mês ressalva<las a priml'irn e 
a última medição gue dependem das datas d Ordem de ,'erviço e encerramento <lo contraro, 
respecti amentc. s serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da 
Prcfcinira i\funicipaJ de ,\j T ' . .\ TO designada pelo setor de Engenharia, atravb, de me<lições 
parciais, mensais e/ ou final, realiza<la <le acor<lo com o cennu , a seguir e tabelea<los: 
T- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de mccliçao, a rcspc.'criva 
memória de cálculo dos ·crviços ex cutadc s e medido., balanço parci,1-l de materiais, planta i!umina<la 
contendo os trechos e.xecutados no período e o acumulado, relatório com fotohrra fias <las partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias <las nmas liscfÚS Je fornc.:cimento 
de materiais, jusrificati a técnica caso não :eja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês c.k 
referência, e o. cronogramas reprogramado. de acordo com as nonnas e.la Prefeitura ;\funicipal de \ LTC) 
S, \NT(} quando se tratar de serviç s de ,bras lineares: rede de c.lisu·ibuiçàc , adutoras, rede coletora, 
emissários de recak1ue, coletor tronco e cm obras locaJiza<las como Ligaçôcs prediais, deverá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o re pectivo cadastro Jo mês anterior aprnvado pela 
Prefeitura i\[unicipaJ de 1V~TO , , \ TO, sob pena de não ser encaminhada a medição do mê:,; corrente. 
TT- 'omencc serão medidos serviç s inteiram n te concluídos dentro da programação estabdcci<la no 
cronograma físic do Contrato para o peri do de OI (um) mês. 
111- Os serviços não executado no mê erào aut maticamente adicionado ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e apr vada p la Prefeitura 1unicipal de ALT SANTO. Caso a justificativa 
não seja procedente, erão aplicadas a sanções previstas no item 15.2, 'D.\S ' A_ ' (~ÚES 
ADi\íl L'TR.\11VA._" do Edital. 
16.3 - \ empresa contratada deverá apresentar na medição final, a 'ercidào Negaóva da i\[atrícula CEl 
da obra concluí<la.. 
16.4 - • \ medição final será efcti ada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebim nto Provisório de Obra· - TRPO; 
II Boletim de medição; 
III Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material d obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, r ·sponsá el técnico da contratada; 
\' Termo de encerramen to <lo diário de obras assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e rc ponsávcl técnico da contratada; 
\'l Termo <le Recebimento Provisório de bras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
re ·ponsável técnico da c ntratada diretoria de enge.nbaria· 
Vll Cópia da Certidão 1egativa da i\fatricula CEl da obra concluída. 
16.5 - ão serão considerados nas medições quai, guer serviços ~ ecuta<los que não di ·criminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas eventuais alterações no cur o do Contraro. 

17 - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17. 1. "\s penalidades Administrativas aplicá eis à C TR. \T. \O.\, por inadimplência, ·stão previstas 
no artigos 81, 87, 8 e seus parágrafos, todos da Lei n". 8.666/93, senão vejamos: 

1 

Art. l. .:-\ recusa injustificada do adjudicarário em assinar o contrato, l 
aceitar ou retirar o in 'trumcn o egwvalem , dentro do prazo 
esrabelecid pela , \ drrúniscraçào, caracteriza o descumprimento torai 
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da obrigação assumida, suje.irando-o às penali<la<lcs LcgaJmente 
estabelecidas . 
. \.rt. 87. Pela incxccuçào total ou parcial do contrato a \<lministraçào 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sru1çôes: 
J - ad ertêocia; 
II - multa, na f rma prevista no instrumento convocatóno ou no 
contrato; 
III - suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento 
de contratar com a .\dministração, por prazo não superior a 2 (dois) 
an s; 
1 \' - declaração ck inidoncidadc para licw1r ou contratar com a 
. \dministraçào Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que sed 
concedida empre que o contratado ressarcir a . \dmirustraçào pelos 
prejuízos resultantes e após c.lccorric.lo o prazo Ja sanção aplicada com 
ba e no inci. o anterior. 
§ 1° ~~e a multa aplicada for superior ao valor e.la garantia prcstac.la, akm 
da perda desta, respond rá o contratado pela sua diferença, yuc :-.erá 
descontada d s pagamentos cv mualmcntc Je,-i.dos pela 
Administração ou cobrada judiciaJm ntc. 
§ 2º As anç-cs previ tas no · incisos I, III e TV deslc artigo podcrào 
s r aplicadas juntamente c m a do inci o 11, facultada a d fcsa prévia 
d intcrc ado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º :\ sançã estabelecida n inciso 1 \' de t artigo é Je compelência 
exclusiva do lini tro de Estado, do 'ecretário E. tadual ou ~lumcipal, 
conforme caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
proc sso no prazo de 1 O (dez) dia, Ja ab rtura de vista, podendo a 
reabilitação ·cr requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (\ 'ide art. 
109 inciso IJT) . 
. \rt. 8 . • \ s sanções previstas no inciso lll e T\' do artigo anterior 
poderão também r aplicada às empresas ou aos profi.ssionai:, yuc, 
em razão dos contrato. regidos por sca T .ei: 
J - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolo. os fraude fiscaJ no recolhimento de quais(JUCT tributos; 
IT - tenham praticaJu atos ilícitos visanJo a frustrar os objcti os da 
licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contracar com a 
. \dmini. tração em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.2- .\ multa de mora a ser apljcada por atraso injustificado na ex ·cuçàn do Conm1to scd calculada 
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua apbcaçào ao titular Jo órgão conrraranrc 
observando os seguint s p rccntuais: 
a) c.lc 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso alé u li.i111tc correspondcmc a 15 (yuinze) 
dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de aua ·o a partir c.lo 16º (décimo sexto) e.lia, até o limite A 
correspondente a 30 (trinta) clias; · \._ 
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c) de 1,0% (um p r cento), por dia de atraso a partir do 31 ° (trigésimo primeu:o) ilia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a COt TR. \ T \ TE rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-se à CO 'TR.\T,\D,\ as demais ·ançõcs prevista na Lei nº 8.666/93. 
17.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
CC NTR.. \l':\D, \: 
a) Prestar infonnaçôes incxac:as ou obstaculizar o acesso à fiscalização <la CONTI \ T. \ TI ~. no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Desa tender às dctcmúnaçõcs da fiscalização da O fTR.. \T. \N'l'E; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, responckn<lo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgão - competentes em razão da infração cometida. 
17.4- ~'erá aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a CO lTR.\T \D\: 
a) Executar o · serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnjca.- ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correçôes necessárias, às suas expensas: 
b) ão iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualyucr ato gue, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, venha a cau ar dano à Contratante ou a terceiros, indcpenc.lcnrcmcnre e.la 
obrigação <la CO TR.._ \ T.-\D, \ em reparar o dano, causados; 
c) Praticar por ação ou omi são 'lualquer ato c1ue, por imprut.lênci.'l, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé. venha a causar danos à Contratante u a terceiros, inckpcn<lcntcmcmc da obrigação Ja 
Cü r rRATAD.\ em r parar os danos causados. 
17.5- 1\ aplicação <la penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigaçõe a sumjdas contramalmentc ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Município de , V :ro .A T /Ce in<lcpend nrementc <la aplicação dl' multa 
moratória ou de incxccuçào contratual, e do d ver de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contrat'ld , desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos ca o de u pensão temporária ou declaração d inidoncidadc: 
c) Outras ocorrências que possam acarretar p qu no transtornos ao de envolvimento das atividades <la 
CONTR. \TA TE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão tempndria e 
declaração de inidoneidadc. 
17.6 - uspensào temporária do direito de licitar e contratar com a adnunistraçào: 
a) • \ suspensão do direit d licitar contratar c m o :-.lunicípio de l\loradas ova/Ce pode 'Cr aplicada 

aos licitantes e contratados cujos inadimpl mcntos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 

a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de OS (cinco) dias úteis da 
data do recebimento <la intimação· 
b) .\ penalidade de suspensão temporária do direito de ljcitar e contratar com o l\funicípio <lc .\] :ro 
~. \NTO/C ~ nos seguinte- prazos e situações: 
b. 1) Por 06 (seis) meses no, scguint casos: 
b.1.1) • \ traso no cumprimento <la obógações assumidas contratualmente e na licitaçào que tenha 
acarretado prej uíws signj ficativm. para o 'f unicípio d _ \LTO S. \N' rc) / CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto d ·ste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. 
b.2) Por OI (um) ano: 
b.2.1) Quando a CO 1TR.\T \D\ s' recusar a assinar o Contrato dentro <lo prazo estabelecido pela 
CO TI YL\ TTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CO TR.. \T.\D. \ : 
b.3.1) fào concluir os serviços contratados· ~ 

b.3.2) Prestar o· serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especi ficaçôes T ~cnica · ou com qualqllcr 
outra irr gularidadc, contrariando o dispo to no Edital de licitação, não efetuando sua subscituiçào ou L 
cem ção no prazo determinado pela C:ONTR. \TA TE: . 
b.3.3) Cometer qua.i ·quer our.ras irregularidade que acarretem prejuízos ao ;\lurúcípio de . \LTO 
SA 'TO /CE, ensejando a rescisão <lo Contrato ou frustração do processo licita tório; 

Prefeitura Municipal de Alto anto - Rua: Coronel implfcio Bezerra. 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objctiv s da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o í\f unicípio de \ I.TO 
S.\ TO/CE, cm virtude <l aros ilíatos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, cm benefício próprio ou c.le terceiros, quaisquer info1maçôcs de 
que seus emprcga<los tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência prévia 
da CO TR,\T.,\NTE. 
17.7- Declaração de inidoneidadc para licitar com.ratar com a ac.lministração pública: 
a) . \ declaração de inidoncidade será prop >, ta p lo (agente responsável p lo acompanhamento da 
ex cuçào contratual) a autoridade competente da CONTR .. \T. \1':'TE se constatada a má- fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do i\lunicípio c.le \LTO .'.\ TO/CL, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de _\LTO S.\I\JTO/CE 
ou aplicações suces ivas de outras ançôes administrativas. 
b) .\ declaração de inidoneidade implica proibição d Licitar ou Contratar com a .\dministração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes <la punição ou até que seja pr movida a rcabtlirnçào, 
perante a autoridade c >1npctentc da CO TR.. \ T , \ TI-':, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido 
o prazo de 05 (cinco) ano ·. 
c) , \ declaração d iniduneidade para licitar e contratar com roda a . \dministração Pública será aplicada à 
~ ) TR. \ T, \D \ nos casos cm que: 

c.1) renha sofrido condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de c1uaisquer tributos; 
c.2) praticar ams ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar c ntratar com o J\Iunicípio de \LTO S.\ TO/Cl·'.. 
cm virtude de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em ben fici próprio ou de terceiros, quaisquer informaçôcs ele 4uc 
-cus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem conscnnmcnro 
prévio da TR.. \TA TE, em caso de reincidência; 
c.5) aprcscncar à C NTR. \T: TE gualqucr docum mo fal o, ou falsificado nu tudo ou cm pane, com 
o objetivo de participar da licitação, ou no cur o da r lação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado com crime pela Lei nº 8.666/93. 
d) lndcpend nt ment das sançõ ·s a yue s rei rem s parágrafos primcir , segundo e terceiro. o licitante 
ou contratado stá ujeita ao pagamento d indenização por perdas c danos, podendo ainda a 
CONTRATI TE propor que eja responsabilizada: 
d.1) civilmente nos termo <lo Cóuigo Civil; 
c.1.2) p rant os órgãos incumbidos d ' fi calizaçào das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a elas p ráncnte· 
d.3) criminalmente na forma e.la legislação pertinente. 
17.8- enhum pagamento será i·ito ao executor dos serviços yue tenha sido multad(J, antes gm-' tal 
penalidade , eja descontada d seus hav rcs. 
17.9- .\s sanções serão aplicadas pelo Titular da O 'TR \ 'LL TE facultada a J fcsa prévia <la 
inter ssada, no respccti o processo no prazo de 05 (cinco) dias ÚLcis, com exceção da declaração de: 
inidoneidadc, cujo prazo <le defesa é de 10 (c.lez) dias da abenura de vista, confom1e §3º do .\rt. 87 da Lei 
nº 8.666/93. 
17.10- ,\ , multas administrativas previstas ncstem trumenro, não têm caráter compcnsatc'>rio e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CO TTR.--\1 .\0.\ de responsabiliJadc por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
17. l 1- \s sanções previ:ms neste instrumento pod ·rão s r rei vadas na hipóccs · de: caso fortuito e força L 
maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da Licitação. 
17.12- \s anções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de 
Contrato, pane integram de te Edital. 
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18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18. l- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescirnlido: 
1 - , \ dministracivamcnte, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusula · contratuais, de cspecificaçôes, dos Jt.:talhes executivos ou de praLos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 
praws; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CO TTL-\'L\NTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão <la obra, do serviço ou <lo fornecimento, nos pra;.:os estipulados; 
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e) ,\ paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTTL\ T.\ TTE; 
f) .\ Subcontratação toc~Ll ou parcial du st.:u objeto, a associação Jo licitante contratado a oum:m, ccssiio 
ou transferência wral ou parcial, bem cnmn fusão, cisão ou incnrporaçào do licitante contratado, nãc, 
admitido previamente pela CO íTR,\T,\ TE; 
g) Desatendimento às dctenmnaçõe · regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar 
a sua e. ccuçào, as ·im como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil cm conc.liçôcs gue, a jufao da 
CO TR.A L-\NTE, ponham em ri co a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade C TRAT AD ; 
k) J\ltcração social ou a modificação da finalidade ou da esm1rura do licitante contratado c1ue, a juízo da 
COL TRAT,\ TE, prcjuili(Jue a execução do Contrato; 
l) Razôes de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTRAT. \NTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou serviços que acarretem modificaçôe do valor inicial e.lo Contrato além <lo 
limite imposto ao contratado· 
n) .~uspcnsão de sua execução, por ordem escrita da CO TRATANTE por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pela sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. Ú 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) :\traso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CO TR..\T \NTI ~, em razão da 
execução <lo objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura<lo ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensao do cwnprimento de suas obrigações, até que seja n nnalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTR..\'L\ TE, de área ou local para execução dos gerviçus, nos prazos 
contra ruais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela SL1spcn, ào do cumprimento de sua· 
obrigaçôcs, até que cja normalizada a situação; 
li/ Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, yuc seja impeditivo da 
execução do Contra to. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do , \ rt. 27 sem prejuíw e.las sanções penais cabíveis. 
Il - . \ migavclmente pelas partes. 
TIi - Judicialmente. 
18.2- , \ rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização egcrita e fundamentada ~ 
da autoridade competente. 
18.3- No caso de rescisão administrativa embasada cm razõ 'S de intem;se do serviço público, prevista 
nas letras "l", "m", 'o", 'o", ''p" e "e(, do inciso l sem que haja culpa do licitante contratac.lo, este será 
ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
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f - D ·voluçào da garantia prestada; 
1 T - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
fJ I - Pagamento do custo de desmobilização. 
18.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas' a", "b', "c", ' d", 'e", "f', "g" 'h' 'i", "j", "k" "\" 
e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicá eis segundo a ocorrência c.1ue a justificar, sem 
prejuízo:-; das sançôes previstas: 
I - assunção imcc.liata do objeto do ontrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato próprio Ja 

O TRAJ',\ TE; 
11 - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente do local, instalação, equipamentos, material e 

pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem Jcvolvidos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante avaLiação na fom1a do inciso \' do Art. 58, <la Lei n" 8.666/93 e 

suas alterações; 
III execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento n CONTRXC \ TI~ dos valures 
das multa e indenizações a ela devidas; 
JV - retenção do cré<litos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a 
CONTRAL \NTE. 18.5- , \ aplicação das medidas prcv1 ·rns nos incisos 1 e 11 do parágrafo antenor fica 
a critério da CONTRA L \NTE, gue poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por execução direta 
ou indireta. 18.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela COJ:\:TR.-\T. \NTE, se a 
CO TR,-\TAD i\ tran ferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ ou serviços 
contratados, sem prévia e expressa autorização da CON'l'R..1\ 'L\NTE. 
18.7- ão poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aL1uclc previsto 
no Art. 39 3 do Código Civil Brasileiro. 
18.8- Os casos de re cisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, asseguraJo o 

contraditório e a ampla defesa. 

19 - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

19.1 - A FI CALIZAÇAO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTR ... \T.\ . TE, 
através <.k seus representantes, equipes ou hrrupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente 
os detalhes executivo , as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPO. T. \ DE PREÇO~ 
e as disposições do Contrato. 
§1 º - Fica rese1vado à fl CUJZ},Ç1\0 o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, 
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificaçôcs, nos 
Det.'llhes . xecutivos, nas Leis, nas ormas da C NTR, \T, \NTE, nos Regulamento e em tudo mais 
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ou serviços cm c.1ucstào c 

seus cornplemencos ouvida a autoridade do órgão. 
§2º - Compete, ainda, especificamente à fl ... CALJZ,\ ,..\O: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) 1 ~xjgir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica · disciplinarmente às 
necessidacles e.la obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contra uais; 
c) Decidir quanto à aceitação c.Ie material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força 
maior; 
d) Exigir da C TR.,\T1\D,\, o cumprim nto integral do estabelecido no edital; 
e) Indicar à CON'l'R,\'l'ADJ\, todos os elementos indispensáveis ao irúcio das obras, dentro J o prazo Je 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de ,'erviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que llle sejam apresentadas pela CON'l'R. \T \D \; 
g) Expedir, por escrito, as detenninaçôcs e comunicações dirigidas à CO TIL\ T. \D.\ ; 
h) Autorizar as providências necessárias junco a terceiros; 
i) Promover com a presença da CONTR,\T,\D,\, as medições de obras e/ou serviços executados. 
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i) Transmitir por escrito as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura Yenham 
a ser feita bem corno alterações de prazos e de cronogramas· 
k) Dar a CO ' TRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de pcnalidacks contra 
a OKTRAfr\DA ou mesmo à rcscisào do Contrato; 
1) Relatar oponunamcnt a CON'fR.-\ T.\ TE ocorrência ou circunstància que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços em relação a terceiros. 
m)Examinar os livros e registros. 
§3" - • \ substituição de tJualqucr integrante da equipe técnica da CO TR. \ 'L\D.\, durante a execução 
das obras e serviços, dependerá da agLúcscência da FI. C\LIZ" \ÇAO tJUanto ao substituto apresentado. 
§4° - Com relação ao Diário de Ocorrência", compete à FlSC\LIZ.\Ç,\O: 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pdo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e erviços, tendo m vista os detalhes executivos, as cspeaficações, 
os prazos e cronogramas; 
c) Fazer observações cabíveis, <lecorrcn es Jos registros e.la O fTR. \T.\0.\ no referido Diário; 
d) Dar solução às consultas feitas pela CO T Rr\ T r\DA, seus prepostos e sua eguipe; 
e) Registrar as restrições guc pareçam cabíveis quanto ao andamento e.los trabalhos ou ao procedimento 
da CONTRXL\D.\, seus prepostos e sua eguipe; 
O Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do detalhes executivos e cspecificaçôcs; g) 
, \notar os faros ou observações cujo registro se faça necessário. 
19.2 - . \ s alterações contratuais dar-se-ão de acordo com as hipóteses constantes do an. 65 <la lei L •edcrnl 
nº 8666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: FI 'CALIZAÇÀO se efetivará no local da Obra, por profissional 
prc iamente apresentado pela PREFEITURA, que com unicará suas atribuições. 

20-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20. L- ,\. despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 1801 15 451 
09011.043 - Construção e Requalificação de Praças e Espaços de Integração Social; Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, sub elem ento de desp sa: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e 
lnstalaçôcs, com recursos oriundos do MAPP 1128, consignados no Orçamento de 2022. 

21- DOS ANEXOS 

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes , \nexos: 

,\ncxu 1 - , \ RT, Planilhas de Orçamento, Cronogramas Hsicos - Financeiro; :--.temonaJ Descritivo; 
Memorial de Cálculo, Composição de B.D.I , omposiçào c.le Preços nitários, Compo·içào de Encargos 
'ociais e Projetos (Peças Gráficas); 

~-\nexo II - :Minuca de Proposta de Preços; 
.\nexo III - :Minuta de 'onera to; 

. \nexo TV - Declaração ele Habilitação· 
:\ne. o V - Declaração de fato ' Impeditivos; 
, \nexo VI - Declarnção Traballusta; 
. \nexo V11 - Modelo de Declaração de ME ou EPP; 
,\nexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\LTO S.\ TO; 
.\nexo IX - Declaração <lc conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia. / 
Anexo X - Declaração de ,\plicaçào de Malctiais nas Obras. V 
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22- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAME N TO E RECURSOS AO EDITAL 

22.1 - ,,\ impugnaçào de edital se dará nos praws e condiçõ s r [acionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a .--\dministraçào a pessoa 
gu nà o fizer dentro e.lo prazo ti ado neste subitem, hipótese em que cal comunicação nào terá efeito 
de recurso. 
22.3 - .\ impugnação feita tempesti.vamcntc pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da deci ·ã a ela pertinente. 
22.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçôes mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em ànrn não lavável, L[Ut' 
preencham os seguintes requisitos: 
a) C enJereçamenm à Comis ·ão Permanente de Licitação de , \LTO S_ \ TO· 
b) ,\ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) e for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão domicílio, número Jo 
documento de identificação, devidamente datada, as, inada e protocolada na sede da Prefeitura de . \LTO 
S.\ 1'1'0, dentro do prazo editalício; 
c) O fato e o fundamento jurídico de . cu pedido, indicando quais os itcn: ou sub itens discutidos; 
d) p <lido, com suas specificações; 
e) .\ resposta do Município de ALTO A T , erá disponibilizada a codas o, ínrercssa<los mediante 
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme <lisposto na Lc.i 
J\[unicipal e consàtuirá aditamento a estas Instruções. 
12.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos 
termos do eclirnJ será designada nova data para a reafür.ação do certame, exceto yuando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.7 - Qualquer modificação neste ditai será divulgada pela mesma fonna L1ue se deu ao texto original, 
exceto quando, im1uesàonavclmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridad competente, 
poderá promover diligência no senàdo de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanada falhas formais de documentação gue complementem a instrução do processo, v dada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
22.9 - s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- lo no 
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
22.10 - 0 Município de ,\LTO ',\ TO/CE poderá revogar a licitação por razoes de interesse público, 
no todo ou m parte ou anular esta licitação em yualquer etapa do proccs. o. 
20.11- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termo!- do 
art. 109 da Lei nº 8.666/93 e uas alterações. 
20.12 - Os recurso. d verão 'C! diiigidos a (o) Secretário (a) interpostos mediante petição, deviJamcme 
arrazoada sub crica pelo representante legal da recorrente, qu comprovará sua condição como tal. 
20.13 - Os recursos relacionado com a habilitação e inabilitação da licitante e do juramento das propostas 
deverão ser entregues a Presidente ou a um dos l\Iembros da Comissão Pem1an nte de Licitação da 
Prefeitura Municipal de ,\)to Santo, no deviJo prazo, não sendo conhecidos os interposto · fora dele. 
20.14 - I ntcrpo. to, recurs será comunicado aos demais licitamcs, que po<lcrào impugná-los no prazo 
de 15 (cinco) dias Úteis. 
20.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado ao ... ecretário ~ 
i\IunicipaJ, 1ue proferirá sua decisão. 
20.16 - Nt.::nhw11 pra:w Jé recurso sc inicia ou corre sem yue os auto:, Ju proct:s~u e:..tcjam cum vista 
franqu ada ao interessado. 
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20.17 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início incluir-se-á o Jo vencimento, e considcrnr
se-ào os dias consecutivos, e cera quando for especificamente disposto cm contrário. 
20.18 - ;\s decisões sobre os tecursos interpostos serão feitos aos interessados me<liamc publicaçào n< 

flanelógrafo <la Pr -feitura de ,\ho ... anto, em jornal de grande circulação e cm diário oficial. conforme 
disposto na Lei Orgânica do Município. 
20.19 - Somente serão aceitos os recursos mediante petição confeccionada cm máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta nào lavável, que preencham os seguintes rcguisitos: 
a) O endereçam nto à omissão Permanente de Licitação de .\Iro. amo; 
b) . \ identificação precisa e completa do autor e seu representante Legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, comendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada in Joco na sala da comissão 
de licitação (das 08:00 às 11:30 horas) , dentro do prazo constante na Lei 8.666/93 e suas alteraçôes; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 
20.20- , \ resposta do Município de 1\lto santo, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
publicação do aro no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme dispo to rn1 Lei 
:-.IunicipaJ e constituirá aditamento a estas Instruções. 

23 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1. ~\s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obscr ar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo Je 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desce irem, tlefinem-sc 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirctam •ntc, yualguer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluíada": es4uematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepo. tos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, <lireLa ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em wn processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) Jestruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazei· declaraç<>cs falsas :w:
rcprescntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo tle impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilatt.:ral promover inspeção. 
23.2. a hip 'tese tle financiamento, parcial ou integral, por organismo finànceiro multilareral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o cnvolvimen o 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm pr:iticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato fin:mcia<lo pelo ~ 
orgarusmo. 
23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrnro vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adü1ntamcnto ou reembolso, permitirá \... 
qu o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
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execução do con ato e todos os c.locumemos e registros r lacionados à licitação e à execução do contrato. 
23.4 . . \ contratam , garantida a prévia defesa, aplicará as ·anções administrati as pertinentes, previstas 
cm lei, se comprovar o envolvimento de rcpre. cotante e.la empresa ou e.la pessoa fisica contratada cm 
prática corrupLa , fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer <la licitação nu na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - "\ presente licitação po<lerá ser anulaJa cm qualqu r tempo, JesJc yuc seja constatada ilegafülaJc 
no processo e/ ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da . \dministraçào, por decii;ào 
fundamentada, cm que fique evidência a notória r I vância de interesse e.lo i\Iuniópio. 
24.2 - É vedado ao ervid r e.los órgãos e/ou entidades <la .\<lmin.istração Pública l\íunicipal de \J.TO 
S~\ rro, , \utaryuias, E.mpresas Públicas ou FunJaçôes, instituí<las ou mantidas pelo PoJcr Públic(J 
J\lunicipal de participar como licitante, direta u indireramente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
24.3 - 1\ homologação e adjudicação da presente Licicaçào será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispôe o artigo 43, inciso \'T, da Lei nº .666/93 de Junho <lc 1993 c suas 
posteriores alterações. 
24.4 - Os casos ormsso, neste Edital serào r . olvidos p la Comissão Permanente de Licitação, nos ternios 
da legislação pertinente. 
24.5 - Os envelopes apre entad s d p i da hora stabelccida não serà aceitos. 
24.6 - . \ contratada poderá sub-empleitar erviço especializado contidos no objeto e.lo contrato, desde 
que previamente autorizad , p ·r escrito, pela Prefeitura I\funicipal de ,\J ,TO S,\NTO, mantcn<lo, 
contudo, integralmente, as responsabilidades asswnida neste instrumento. 
24.7 - lndcpcnJcntemcnte da sua tran criçào, farão parte do contrato coe.las as cone.lições csrabelecidas 
no pre ente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
24.8 - Quando da elaboração da prc p sta de preços fazer a me ma organizada, na orc.l ·m respectiva 
contida neste Edital. 
24.9 - O ontrato, \djudicaçào e Homologação, da empreitada será efetuado com a empresa c.1uc 
apresente o menor valor GLOB.\L. 
24.1 O - O ec.lital completo e us anexos ·starào di post s na Prct itura i\Iunicipal de ALTO . \ T , 
na sala da Comissão d Licitaçà localizada à Rua 1. L implício Bezerra, 198, ,cmro, . \LTO S \ TO, 
Ceará u atravé do ·ire: www.Lce.cc.y<> .br. 
24.11 - Qualqu r modificação no Edirn1 exige divulgação pelo mesmo instrumento <lc publ1tação cm que 
se d ·u o texto original, reabrindo- ·e o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração nà afetar a formulação e.las propostas. 
24. L2 - ào havendo xp cliente ou ocorr nd gualqu r fat upervenience que impeça a reali7.açào do 
certame na data marcada a sessão será automaticamente transferida para o primeiro ilia úol fübscLJuenrc, 
n mesm horário e local anteriormente csrabcl ·cid , desde yue não haja comunicação por parte da 
Comissão de Licitação em contrário. 
24.13 - 1\ homologaçào do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.14 - O licitantes assumem rodos os custos de preparação e apresentação de suas proposrns e a 
• \dm.inistraçào não será, cm nenhum ca:o, responsável pores ·e, custos, indcpen<lcntcmcntc <la condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.15 - O Licitante deverá manter preposto aceito pela .\<lmi.ni tração, no local do serviço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
24.16 - a contagem dos prazos estabelecido· neste Edital e seus . \nexos, excluir-se-á o ilia do i,úcio e ~ 
incluir-se-á o do vencimento. , ó se iniciam e vencem o, prazos cm <lia de cxpc<licntc na \dministraçào. 
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25-DO FORO 

25.1 - Fica eleito o foro da Comarca de _ \LTO _ \ TO, Estado do Ceará, para dirimir roda e quaJquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adminisu-ativa, renunciando
sc, desde já, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

,\LTO Sr\ TO, 07 de Novembro de 2022. 

1'.1 sb I t • es Pereira 
Presidente e.la CPJ , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 

TP-012/2022- SEINFRA 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ______ _ 
TOMADA DE PREÇOS N º ___ _ 

(Município) - (UF), _de ____ de __ 

Em atendimento à sua solidtaçào, apresentamos para sua apreciação nossa proposta <le preços para a 
execução dos serviço· dispostos na Tomada de Preços supracitada, cunfonnc Planilha de Preços cm 
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo: 

1.Dados para a elaboração da Proposta Comercial: 

2. - Somente se rão abertas e lidas, na presença dos interessados, as proposras dus licicanrcs pre,·iamentc habilitados 
nos rcm10s desce Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa. com plam'Jha orçamentán'a. 
composição por preços unitán'os, compos1fáo de B.D.I e cronograma flsico-linanceiro. <le fonna a não 
conter fo lhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, conódas cm invólucros opacos fechados e lacrados <le 
forma ta l que torne derectável gualguer intento de ,riolaçào de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma 
clara e inequívoca, e ainda contendo; 
3 - ,\ razão social e o número do C PJ; 
4. Tndicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento: 
5. Preços unitário e cota], expressos em algru:ismo e por extemo, de forma clara e precisa, limitado rigormamtntc 
ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualguer outra condição que induza o julgamento a ter mais 
de um resultado; 
5. 1. Em caso de <livergência entre os preços wlitário e cota~ será considerado o primeiro e entr cJs expressos cm 
algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 90 (noventa) dias, e de,·erá ~er contada Ja dara de 
emissão da Ordem de Serviço; 
7. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar <la data da entrega 
das propostas; 
8. Declaração expressa Jegue nos preços contidos na proposta e.crita, rai~ como: impostos, taxas, fretes e outros. 
9- a condução e julgamento deste certame é ,·cdado o u~o de qualquer elemento, critério nu fornr sigilorn, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios ou o julgamento 
eguitaÓYo da licir.açào. 
1 U- Jão se considerará qualquer oferta <le vantagens não estabelecida ne:::te Edital, inclusin.: tinanciamenro 
subsidiado ou a fundo perdido. nem preço ou rnnragem baseada nas ofrnas <los demais licírnntcs. Bem como nàu 
se admitirá Proposta de Preços que apresenre preços unitários parciais, rotais ou global simbólicos irrisórios, de 
valor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
11- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de L1ci cação 
poderá solicitar aos licita.n cs os e. clarecimcmos yue julgar necessário a respcico de sua PropoH;i, inclusiYe o 
Jetalhamento dos preços unitários . r\ solicitaçào e a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail. tekgram:1 
ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância <la Proposta de Preços. 
12- .:\s Propostas de Preços gue atenderem em sua essência aos rec1uisitos do Edital e seus 1\ nexos serão vcri fica<lus \ 
c.1uanto a erros, os quais serão corr.igidm da seguinte forma: 
a) Discrep~ncia entre valores gnifad0s em !ligarismos por extenso: prevalecerá n va lor por extenrn. 
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b) Erro <le multipücaçào do preço unitário pela guantidade correspondente: será retificado mantendo-se o prcç" 
un.itfufo, a y_uantidadc e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, consernn<lu-se as parcelas correras e trocando-se a soma. 
,D Erro de lançamento de quantitati,·os na planilha orçamentária será corrigido utilizando-se os quamiratiHJS 
constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Ed ital mantendo-se rodos os demais fatores 
multiplicadores, <le soma ou quaisquer outros. 
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prernlecerá o menor valor 
ofertadci. 
13- Se o Licitante nàn aceitar as correçôcs feiras nos tennos supracitados, sua Proposta de Preços será rejcirada e 

desclassificada. 
14- ,\pós a análise elas Propostas de Preços, serão desclassificadas. com base nos ,\rogos 40. inciso X. e 48. im:isus 
l e II, da Lei n" 8.666/93, as Propostas 4ue: 
a) .\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pdo órgão requisitante Ja liciraçàn 
ou com preços manifestamente ine"X.equíveis, assim considerados aqueles que não \'enham a ter demonstrada ,ua 
viabilidade por meio de documentação 4ue comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são comparíveis com a execução <lo(s) ubjeto(s) desce l~uical. Cnns1dcram
se manifestamente inexequí\'eis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70° n (setenta por cento) 
do menor dos seguintes \·alares: 
1) l\lédia itricmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50° 11 (a.nquenra por cento) <ln Yalor orçado 
pela P L\S, e, 
b) Arresentarem preços unitários superio res aos constantes na PlaniU1a Orçamem:íria elaborada pela Prcfciwra 
Municipal de ALTO SA TO/Ce. Excepcionalmente, cm condições especiais, devidamcme justificadas cm 
Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela autociJade competente, pmk:ràu os custus unitários, proposto~ 
pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentária: 
c) ão atenderem às exigências contida neste certame. 
15 - Havendo dúvida ~obre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, a Comissão 
de Licitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para que a licitante cnmprcwe a viabilidade 
dos preços ofertados atraYés de documentação, sob pena de desdassificaçào. 
16 - \ demonstração da \·iabiliclade dos preço o fertados deverá ser acompa11hada, pelo menos, dm scgtuntes 
documentos e infom1açõcs: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde for~un cxLrnídos 
os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número da respectiva página, juntameOle 
com a cópia da mesma; 
16.1- Quando se tratar de preços pcs4uisados no mercado, a licitante encaminhará os documenros comprobatúrios 
da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor, comprometendo-se a vender o 
produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
16.2 - Quando a licitantt: alegar a proprit:Jade do material e/ ou et1uipamenro, comprová-lo-á por meio idôm:u, ou 
juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome. 
17 - Nu caso de empate das Propostas: 
17.1- ~·crá assegurado, como critério de desempate, preferência de conrraraçào para as t-.licroempresas-i\IE's e 
Hmpresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o ,\rt. 5° do Decreto n" 6.204, de 05/09/20()7. Entende-se 
por empate aquelas situações cm (]UC as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores cm aré 
IUº o (dc7 por cento) à Proposta de menor valor (em pare ficro), desde que o melhor preço não seja de um:i i\ [E ou 
EPP. 
17.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior. na fase de classificação das Propostas, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) , \ t-.[icroempresa-1\[E ou Empresa de Pc4ucno Portc-EPP, mais bem classificada ~erá comunicada ,·ia contaro 
telefônico ou e-mail eletrônico pela Comü,são .Julgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta 
de Preços inferior àquela considerada \'encedorn. no pra:w de 24 (,·inte e quatro) horas após solicitação da Comis~ào 
Permanente de Licitaçàu. , \ nova Proposta JeYerá ser apresentada cm papel timbrado, Je forma dara e precisa. 
não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas. assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
de,;idameme identificado. O não cumprimento deste irem pode acarrernr a desclassificação; \ 
b) Se a 1\IE ou EPP, convocada na forma da alínea anterio ·, não apresentar no\'a Proposta, inferior à de menor y 
preço, será faculrnda, pela ordem de clas~ificaçào, às demaü; ME e F.PP, a a.presC"nraçiio de non P rnposra, nn prazo 
e na forma prevista na alínea "a" desce item. 
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c) :e houver <luas ou mais ~{E e/ou EPP com Proposta i.gurus, ·crá realizado sorteio. em ato público para 
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apre. enração de ncwa Proposta, na forma das alíneas 
anteriores. 
17.3- Se nenhuma t-.IE ou E.PP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo :-.!E ou EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial e será con.id rado vencedor do ccrtamé o liciranc detentor da Proposta 
originalrncnre de menor valor. 
l .-1-- Procedida à classificação e constatando empare entre duas ou mais Propostas <le Preços, e não for o caso Jc 
utilização da preferência do subitcm anterior, o desempate far-se-á obrigacoriamenre atraYés de sorteio, depois c.le 
obedecido ao disposto no § 2° do 1\ rt. 3º da Lei nº 8.666/93 em ato púbhco, para o qual todos os licitantes 
classificados serão convocados em horário e local a serem definidos p la ·omissão Pennanenre de L1cicação. 
Decorridos 30 (trinta) minucos da hora marcada. sem que compareçam todos os convocados, o sorteio :erá 
realizado a despeito das ausências. 
18- ( ,aso codas as propostas sejam desclassificadas, a , \ clministraçào poderá utilizar-se da pn:v1sào con oda no . \rt. 
48, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93. 
19- r\ proposta apresentada deverá conter assinaturas d represente da empresa, bem como do responsá\TI técnico 
da mesma cm todas as folhas, dando ciência que os me mos a sinam em conjunto. 
20-, \pós apresentação da proposra comercial não caberá desistência. sob pena de aplicação das puniçôes preYtsras 
na Cláusula-"D1\ ~' $;\N ÕE' .\DMIN ISTR...\T IVA:". 

Parágrafo Ú nico: ,\ s propostas apre oradas de,·cm traz r planilhas d composição de Bonificação e Despe. a~ 
l ndiretas - BD l de forma detalhada admitindo-. e na sua composição exclusÍYarnente os itens constantes cm anexo 
ao Orçamento Básico. 

(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

Valor Global de: R --- - ( _________ _ 
Prazo de Execução: __ ( ___ ) d.ias. 
Validade da Proposta: __ ( ) d.ias. 
Dados Bancários: 

_ \tcnciosamente, 

Carimbo e .\ ssinarura do Proponente 

Carimbo e Assinatura do R. sponsável Técnico 
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ANEXOIII 

TP-012/2022 - SEINFRA 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N ". ______ _ 

TE RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUN ICIPAL DE 
____ , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
____ , E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_______ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos __ ( ) clias do mês de de . na sede do paço municipal, foi lavra<lo o 
presente Contrato, entre a Prefeitura J\Iun.icipal de .Alto 'amo, através da, ecretaria ______ _ 
pessoa jurídica de clircito público interno, com sede na Ceará, inscrito no 
C PJ/ l\{l., sob o nº , oeste ato representado pelo(a) , ecretário(a), Sr(a). 
______ , portador(a) do CPF nº. e RG nº _______ _ 

doravante denomjnado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa---------
com sede inscrita no C PJ CRE.\ n" 
______ , representada neste ato por , porta<lor(a) CPF n". 
------- e R 1 nº , e por scu(s) responsávcl(is) técnico(s) 
' r(s). , portador da carteira profissional CRI~.\ nº , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada Je Preços nº 
________ , em conformjdade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666 / 93, Je 21 Jc 
junho de 1993 e uas alterações posteriores, sujeitando-se os comratantcs às suas normas e às cláusulas e 
condiçàes a sef:,ruir ajustadas. 

CLÁUSULA t' - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
clisposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204 /07, Lei Complementar nº l 23 de 14 de dezembro <lc 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 Je outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera 
o título VJT-.-\ da Consolidação das Leis do Trabalho e dcmai nonnas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato 

CLÁUSULA 2" - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. CONTl \T1\Ç1\0 DE OBR,\S E ERV1c;os DE ENGE>JH.\IU.\ P.\ll,\ ,\ 
llliQU:\UFIC.\Ç;\O E .\MPLI.\Ç\ O:\ PR,\Ç.\ NO DL"flUTO DO C:\:T.\NIL\O, Z01' \ 
RURAL DO M JCÍP10, l~1\I O SON r\ .L\ COJ\1 O .\L\PP Nº. 1128, DE 
RESPO ,' ,\BlLlD1\ Dli D,\ 'ECRET1\R1:\ Df-<: OBR.,\: E l TFR,\ESTRUTUK.\, Dl ~STI ~ 
MU lCÍPlO, CO FORME PROJETO: (PEÇ,\~ GRo.·\FTC\'"'), PL\ lLH.\ ' DE ORÇ.\ 1\lE TO, 
CRO!'<OGR..\J\L\ ri 1co FT ANCEIRO, MEM RJ .\L DE ·c1uT1vo, i\IE\tORL\L DE V 
c\LCULO, COi\[P 'T '1\0 DE B.D.I, COMPOSIC.\O DE PREc;os L) 'JT.\RIO,', 
CO 1PO IÇÀO DE E C\RGOS SOCIAJS E i'vlEMORL\L DE CALC LO, EM .A EXO. 
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2.2. , \ CO TR.AT. \ D ,\ se obrig:i executar, no regime Je l•:xecuçào lndü·eta, n:i modalidade Jc 
Empreitada pôr m nc r Preço Global. 

CLÁUSULA 3' - PREÇO 
3.1. . \ PREFE]T 1 \ se obriga a pagar à CONTR,\TAD_-\ para realizar o objeto do presente Concrato 
o Valor Global de R$ ( ), sujeito as 
incid·ncia tributárias normais sujeito a incidências tributárias normais, e, em conformidade com o 
processo licitatório de 'l'Or-I.1\D1\ OI ~ PRI ~ÇO,' N.0 --------

CLÁUSULA 411 - DOS TRIBUTOS 
4.1. Todos os tributos ]UC incidirem ou vierem a inciJir rnbre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por coma exclusiva da CONTR.\T.\D .\ e deverão cr pagos nas c'.:pocas Jcv1da, . 

Parágrafo Único - o caso de criação de novos tributos ou alteração nas alí<.1uotas de tributos existentes, 
os preços obr os quais inci<lirem ess s tributos será revisto a partir da época em que ocorrer a alteração 
da legislação tributária, aumentanJo-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropnada. 

CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5.1 - Os preços são fixos e irreajustávcis p lo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. ,\pós os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando.se por base a dara 
da apresentação da proposta, p la ,·ariaçào do Índice Nacional da Construção Civil - I CC - COLUN . \ 
35, constante da revista "CO J TURA ECONOMICJ\'', editada pela Fundação Getúlio \'argas. 
5.2· o cálculo dos reajustes e utilizará a seguinte fórmula: 

R 
\ 
L, 

= 

[ ! -!()] 
R = V I 

O 
, onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustaJos; 
Índice in.iciaJ-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da pr posLa. 

5.3- ,\ aplicação do reajuste se fará a partir <lo 13° mês após a data- limite Ja apresentação e.la proposta Jc 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo 
por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
5.4- A dara base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir de ta. 

CLÁUSULA 6" - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a e, ccuçàn dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos docwncntos da 
licitação em esp cial no Cronograma Físico-Financeiro. 
6.2- Os pagamentos dos serviço· serão fei tos conforme medição da Ordem de :enriço emitida pela 
g rência de Obras da Pt,,t,\ ', pela CO. TRAT_-\NTE, em moeda legal e corrente no País, através de 
ordem bancária em parecias compaávcis com o Cronograma rísico-Pinanceiro, contra a efetiva execução \L 
dos serviços e apre enrnção de seus efeitos, tudo previamente atcstaJo pelo setor competente Ja 
CO 'l'fL\TA TE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - otas Fiscais de Serviços/I1atura; 
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II - Cópias das Guias da Previdência Social-(,P~ e de Recolhimento do Fundo de Garancia por Tempo 
de ~ erv1ço-FGT' c.levic.lamcnce guitac.lo, relativo ao mês da última competência vcnci<la; 
111 - Prova de Regularidade com a Fazendas [·ederal, E.sta<lual, .\lunicipal, Seguridade ocial, FGT.~, 
conforme dispõe o .\rt. 29, lll da Lei nº .666/ 93 e o Tribunal Je Comas da niào (Decisào 705/9-t-
Plenário); 
l\' - Outros docurnentoL relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas 
pela CO TR \ T. \D.·\, nas hipóteses em gue a ~--\dministraçào houver por necessário ou conveniente 
exigi-los. 
6.3- .\ ( Tl \T.\D.\ poderá apresentar a CO 'TR.\T.\ . 1TE para pagamento, fatura ou documento 
eyuivalcmc. Recebida, a fatura ou cobrança erá examinada pela CONTR \T \ TE c.lurante, no máximo, 
1 O (dez) dias. No exame a C TR \TA TE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva cxccuçào 
dos serviços mdicad s na fatura e a rcgula.r entrega de seus efeito . Estando tudo em ordem, o pa!,,,;imcnto 
será feito cm até 20 (YirHe) dias contados do \'encimemo do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financcir . Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir Jo 
15° (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajuscac.la será procc sac.la como nova 
fatura, guamo aos prazo aqw estabelcodos. 
6.-t-- Nenhum pagamento será efetuado à C NTR.\T:\D.\ enquanto pendente <le liquidação quak1ucr 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referie.la obrigaçà pendente poderá ser 
descontada do pagamento dcvid pela CO TTR. \T,\ TE, pagando- · ·ntào, apenas o saldo, se houver. 
6.5- Serão retidos na fonte , demai tributo e contribuições obre os pagamentos efetuados, utilizando
se as aliyuocas previstas para cada tip de serviço, conforme legislação. 
6.6- Ha endo atraso no pagamento a C TR.r\Ti\DA terá direito à percepção de juro::; à taxa de 1 % 
(um por e nto) ao mês, calculado pro-rata dia. ão haverá atualização monetária em decorrência Jc 
atra o no pagamento, a men que cst eja uperi r a um an >. 
6.7- Caso a execução dos serviço s estenda por mais d um ano, os preços da proposta vencedora 
pod rào ser reajustado segundo índice qu reflita o increment d custos ctoriai. da CO 'TR,\ 'I \l),\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláu ula referent ar ajustamento d preço. 
6.8- ,-\ primeira fatura a s r paga d etá estar acompanhada da • \RT ou RRT cxpccli<la pela entidade 
profis ional comp t nt da região onde estarão endo executado as obras e serviço , c mprovanJ.o o 
registro d Contrato naqu 1 on. lho. 
6.9- Todos os pagamentos devidos à CO TI \TAD considerar-se-ão feitos, de pleno direito, guandn 
os vaJores respectivos ejam <lepositado na Conta C rrente, mantida p -la C TI \T.\D.\ junto ao 
Banco/,--\gência, alcnc.lo a CO TR. \TA TE como compro ant s de pagamento e como insuwncnto 
d quitação, os recibos dos depósitos ou tnm. fer~ncias bancárias. 
6.10- • \ inadimplência e.lo Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nàci 
transferem à .\dministração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
l móveis, conforme pr ser ve o . \rt. 71, l O da Lei nº 8.666/93, o cntcn<limento do . 'TF consubstanciado 
na .illC 16 e inci. o l \' e.la L, úrnula 33 l do · L T ficando condicionado à verificação caso a caso. 
6.11 - ( Contrato poderá r rescindido, pela CO TR.\T.\ TE, unilateralmente, por justa causa, 
quand > a CO~Tl -\ 'Lill .. \ deixar de cumprir ubrigaçõ1.:s 1.rabalhisrns prcviscas cm le.i, inclusive àyud,'ls 
atinentes à segurança e saúd do trabalho. 
6.12- L'crviço Extras: 
a) Os serviços extras por ventura exist m s s rào pago na proporçào qu ' forem sendo executa<l< ,s, cujc is 
preços urútários serão iguais aos preços da proposta da cmprc a vt:ncedora; 
b) Ca. o haja scrviç • extras, não previsto na proposta vencc<l< ra, este: serão fixados mc<liantc acordo, 
entre as partes, respeitados os limite estabelecidos no .\.rtigo 65 §1 º da Lei nº 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de Alto 'amo - Rua: Coronel implício Bezerra. 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA 7ª- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 
7.1. ,\s despesa decorrentes do contrato correrão por conrn <la Jotaçào orçamentária nº: 

____________ ,; Elemento de Despesa: 
______________ ; sub elemento de <lesp sa: , com recursos 
-----------• consigna<lo no orçamento ;\lunicipal de 20 __ . 

CLÁUSULA 8ª - DAS MEDIÇÕES 
.1 - Para obtenção do valor <lc cada medição de crào ser observadas as cspecificaçôcs e cmérios 

constantes no PROJETO B,\~'ICO parte integrante desce edital. 
8.2 - _\s meJiçôcs mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) ilia <lo mês rcs.alva<las a primeira e a 
última m diçào lJUe dependem <las datas de Ordem de Serviço e encerramento <lo contrato, 
rcspccri amcnte. Os serviços contratados e executados deverão ser aprova<los pda hscafo:açào da 
Prefeitura .\Iun.icipal de \lto Sant designada pelo setor de Engenharia, através Je me<liçôes parciais, 
mensais e/ ou final, realizadas d acordo com o· termos a seguir estabelecidos: 
1 - a apresentação da me<liçào mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva 
memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de matenais, planta iluminada 
contendo o tr chos executados no p óodo e o acumulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progrcss cm relação ao m • s anterior, cópias da. not.as fiscais de fornecimento 
de materiais, justificativa técnica caso não cja cumprido os cronogramas fisico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas repr gramado de acordo com a. normas da Prefr:itura ,\lunicipal de , \lt<, 
Santo; quando s tratar d serviços de bras lincarc.: rcd de <listribuiçào, adutoras, rede coletora, 
emissários de recalque, coletor tr nco em obra localizadas como ligações prediais, devcní ser 
encaminhado an ·xo ao pedido d medição o resp crivo cadastro do mês anterior aprovado pela 
Prefcirura Muniapal de , \lto ~anto, sob ena de nào ser encaminhada a mecliçào do mês corrente. 
11 Somente serão medidos erviços inteiramente concluído · dentro da programação csrnbdcci<la no 
cronograma ff ico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
111 Os serviços nào executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mc<liante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura funicipal de .\lto ' anto. Caso a justificativa não 
seja proce<lente serão aplicadas as sanções previsrns no it m "D S \ \ ·OE.S AD;\U ISTR. \TI\ ' \S" 
deste contrato. 
8.3 - empresa contratada deverá apres ntar na m dição final a Certidão , cgativa da Matricula cm <la 
obra concluída. 
8A - • \ medição final crá efetivada obed cen<lo ao seguintes proccilimcntos: 

l Oficio da gerência de obra solicitando o T nno d Recebimento Provisório de Obras - T[U)(); 

l l Boletim de medição; 
UI Memória de cálculo· 
IV Balanço final de material de obra apro ado e a.sinado pelo eng nhc.:iro fiscal, da contratada e pelo 
gcrcnt da área, e responsável técnico da contratada; 
\' Tcnno d encerramento Jo diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente <la 
área e rc ·ponsávcl técnico da contratada; 
VJ Tenno de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente Ja área, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
\111 Cópia da Certidão egariva da ;\latrícula EJ da obra concluída. 
8.5 - ào serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, yue não Jiscrirninados na 
Planilha do Contrat , ou em suas eYenruais a.Iterações no curso desce Cc ntrato. 
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a) .\ CONT1 \T .. \D .. \ estará obri!:,,ada a satisfazer os requisito e atender a todas as exigências e cone.Lições 
a seguir estabelecidas: 
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisc.iucr <lanos ou 
falta gue venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de .-\lco 
Santo solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira c.iuc nào sc prcju<lic.iuem , , 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
d) Facilitar a ação da PI 'C..-\UL\Ç1\0 na inspeção da obra prestando, proncamencc, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CO TR.\T,\NTE; 
e) Responder perante a Prefeitura .r-...JunicipaJ de .\lto anto, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
JilS ,\LlZAÇ1\0, indenizando-a devidamente por quaisguer atos ou fato. lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empr gados, prepo tos 
ou mandatários seu·. , \ responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CO TR. \TAD,\ adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância Jas normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposiçôcs legais vigentes; 
0 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, scnJo yuc a 
CO 'L'R.. \T,\D1\ não deverá, mesmo após o término do CO 'l'R.Xl'<), :;em consentimento prévio por 
escrito da CONTR .. \ 'L\NTE, fazer uso de quaiS(JUer documentos ou infonnaçôes especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CO TR..'-\ TO; 
g) Pagar seu empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os ttibutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos scmços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PI', emolumentos, seg-w-os Jc 
acidente::. de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da. Prefeitura Municipal de .\lto Santo 
por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTR.. \T \D \, 
com referência às suas obrigações não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
h) Disp nibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos seguros, 
encargo. sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTR. \ TO; 
i) Responder, pecuniariamente, por todo os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Mwucípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviço·; 
j) Respeitar as normas de ·egurança e medicina do trabalho, pxevistas na Con oliJaçào <las Leis <lo 
Trabalho e legi lação pertinente; 
1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçôcs para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação fe<leraJ, 
estadual e rnuni.cipaJ cm vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O. . <le 13/02/98; 
m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes <lo Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prcposws ou 
contratado ; 
n) r-.tanter <lu.ramc toda a execução <la obra, cm compatibilidade com as obrigaçôcs por de assunuJas, 
todas as condições de habilitação e quali6caçào exigidas na licitação; 
o) .-\ceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimo e suprcssõcs até os Limites fixados no are. 65, 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Tcnno <le Contrato e comprovar junLO à 
CO Tlt\T \ TE, até 30 (trinta) dias após a a sinatura do mesmo; y 
q) fornecer os equipamentos de proteção individual aos s ·u funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela segurança da comu1uJade. 
r) 11anter nos Locai· dos serviços um ''Livro de Ocorrências'', onde serão registrados diariamente o \ 
andamento dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. O · registros feitos receberão o vi co \_ 
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<la CO TR.\T.\D.\ e da FISC:\LJZ;\Ç\O da Prefeitura C\funicipal ele .\!to Santo . . \s vias deverão ser 
semanalmente destacadas e cncanúnhadas para arqw amento na pasta <lc contrato <la Pr feitura 
t\Iunicipal de Alto Santo e da Contratada, ficando na ala técnica do canteiro de obras a 3" via p rtcnccntc 
ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do contrato devem estar 
inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os regi" tros no pedido. 
s) Prestar os serviços de acordo com a PL\ ILH.:\ DE ORC;AMENTO BJL'JCO E 
Q A TITA Tl\ O, partes integrantes do edital; 
t) .\tender às nom1as da . \ssociaçào Brasileira de ormas Técnicas (~\B 'l) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
u) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e gualidade dos erviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente i.nclividw1lmente considerado, mesmo yue não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
v) ,\presentar, caso a CO T R,\T,\ 0 ,\ seja obrigada peJa legislação pertinente, antes da I" medição, 
cronograma e descrição da implantação <las me<li<las preventivas definidas no Programa <l<: Con<liçôcs <: 

Meio 1\mbiente de Trabalho na Industrial da Construção - P f\L\ T, no Programa <le Controle J\.lédicc > 

de Saúde Ocupacional - PC~1SO e seus respecávos responsáveis, sob pena, de retardar o proc<:s o de 
pa~mento; 
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CRE. \, na forma da Lei, e apresentar o com.provante 
de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de Alto 'anto, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
7.) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao I S ' , e apresentar a matrícula correspondente 
antes da apresentação tla primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de • .\!to Santo, sob pena, de 
retardar o processo de pagamento; 
w) !Jomcccr toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projeto , etc., produzidos Jurante a 
execução do objeto do Contrato, d fonna convencional e cm meio digital. 

9.1. ,\ CONTRATANTE obriga- e: 
a) .\companhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto guantitaávo e 
qualitativo, anotando cm registro próprio as falhas <letectadas, e sempre que pos ível inclican<lo <lia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
b) _,\testar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
c) Efetuar o pagam nto à CONTRATADA do valor resultant <la prestação <lo serviç<> no prazo e 
condições pactuados neste edital; 
d) Comunicar prontam nte à CO TRAL\D .. \, qualquer anormalidade no objeto <leste instrumento de 
Contrato, caso não es teja de acor<lo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CO TR.,\T.\D,\; 
t) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a guc se sujeitou a licitante vencedora; 
g) P restar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CO TR1\T"DA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
h) ,\plicar à CO TR.. \T. \ OA as sanções e penalidades regulamentares e contrarwns, após o 
procedimento aclmini trativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditôrio; 
i) Exigir o cumprimento de todas a. obrigações asstUni<las pela CONTR.\T.\D.\, <le acordo com as 
cláusulas contraruais e os tennos <lc sua proposta. 

CLÁUSULA 10ª -DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. ;\s penalidades ,\dministrativas aplicáveis à CO TR. \T. \D.\, por inaclimplência, cstiio previstas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n". 8.666/93, senão vejamos: 
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. \rt. 81. . \ recusa injustificada do a<lju<licatário em assinar o contrato , 
aceitar ou r tirar o instrumento equivalente, dentro <lo prazo 
estabel ·ciclo pela .\dministraçào, caracteriza o <lcscwnprimento total 

da obrigaçào assumida, sujeitando-o às penalidades legal.mente 
estabelecidas . 
. \rt. 87. Pela inexccução total ou parcial do contrato a . \drmnisrraçào 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrata<lo as seguintes 
sanções: 
l - a<lvertência; 
II - multa, na forma prevista n instrumento convocatório ou no 
contrato; 
111 - suspensão temporária <le participação cm Licitação · 1mpcJ1mcnto 
de contratar com a .-\dministraçào, por prazo não superio r a '.:! (dois) 
ano; 
l\' - declaração <l inid ncidad para licitar ou conu·arar com a 
\<lmirustraçào Pública c:nquanto perdurarem os motivos 

det nninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autorida<lc que aplicou a penalidade, que s rá 
concedida sempre que o contratado ressarcir a . \<lministraçào pelos 
prejLúzo resultantes e após decorri<lo o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
§ 1 º e a multa aplicada ~ r superior ao valor da garantia prestada. além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos ventualmcntc dcv1<lo:,; pela 
.Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2° As sanções prevista nos inci os l, II1 e J \ • deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II facultada a defesa prévia 
do interes ·ado, no respectivo processo, no prazo <le 5 (cinco) dias úteis . 
§ 3° ,\ sanção stab lecida no inci o]\' <l st artigo é d competência 
exclusiva do .:\1inistro de Estado, do :ecretário Est,1<lual ou .\lunicipal, 
conforme o caso, facuJrada a defesa do inceres ·ado no respectivo 
proce so, no prazo d 1 O (dez) dia. da abertura de vista, podem.lo a 
reabilitação ser requ rida após 2 (<lois) ano de sua aplicação. (\'iJe an. 
109 inciso ITT) . 
. \rt. 88 . . \s sanções pre istas nos incisos lTI e ]Y do artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais tJUC, 

cm razão dos contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenaçào definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fi cal no recolhimento <lc quaisquer tributos; 
11 - tenham pratica<lo atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licii.ação; 
lJl - demonstrem nào possuir idonci<laJ · para contratar com a 
_ \c.lministraçào em virrndc de atos ilícitos praticados. 

10.2- , \ multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução <lo Contrato será calculada 
sobre o alor do. ' Crviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do !lrgão contratante, 
observando os seguinte. percentuais: 
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o linútc correspondente a 15 (yuinzc) \I 
dias; \ 
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b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (Jécimo sexto) Jia, acé o limite 
correspondcnre a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31 ° (trig ' simo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CO 1Tl \T.\ iTE rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-se à CO Tlll\T.\D.\ as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/ 93. 
10.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da conrrarnçào, quando a 
CO TRAT.\D~\: 
a) Prestar informações inexatas ou obstaculi%ar o acesso à fiscalização da CO Tl \T. \]\ 'J'E, no 
cumprimento d suas atividades; 
b) Desarender às dcrenninações da fiscalizaçà< da CC TR.\T \ TI ~; 
c) Cometer qualquer infração às normas I gais íederais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicada. pelos órgãos competem s em razào da infração comenda. 
10.4- :erá aplicada multa de~% (dois por cento) sobre o valor <la conttat'lçào quando a COJ\.iTR. \T_ \D.\: 
a) Executar o serviços cm desacorc..lo com o projeto básico. normas e técnica · ou especificaçôcs, 
independentemente <la obrigação de fazer as correçõ ncccssanas, às suas expensas; 
b) ão irucrnr, ou recusar-. e a executar a corr ção de l)ual4ucr ato lJUC, por 1mprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da CO TR.YL\0.\ em reparar s danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, gual<.ju r ato qu , por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, indcp n<lcntcmcntc da obrigação <la 
CO:--JTR., \T,\D, \ cm reparar os dano. causados. 
10.5- . \ aplicação e.la penalidade de advertência no seguintes casos: 
a) Descumprimento das brigaçõ a umida contratualmente u nas licitações, desde tJLlC acarretem 
pequ no pr juízo ao ~lunicípio de 1\lto ~anto/ e, independentemente da aplicação de multa moratóna 
ou de inexecuçào contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Exccuçà insatisfacória do obj to contratado, desd que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos ca os de su pensão temporária u declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar p quenos c.ranstornos ao <lcscnvolvjrnento <las atividades ua 
CONTR..\ T ANTE, desde que não sejam passíveis ue aplicação da sanções de suspensão temporária e 
declaraç,1.0 de inid neidade. 
10.6 - uspen ·ão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) .\ suspensão do direito d licitar contratar com o lunicípio de t-.[ radas ova/Ce pode ser aplicada 
ao licitantes conu-atados cujo inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento ticitatório ou 
a execuçào do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo d 05 (cinco) d.ias úteis dn 
data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de u pen ·ão e mporária do direito de licitar e contratar com o l'-1unicípio <lc , \Jco 
' amo/CE nos seguintes prazos e ·ituações: 
b.l) Por 06 (seis) mes s nos :cgujntc. casos: 
b.1.1 ) • \erasa no cumprimento das obrigações a sumidas contratualmente e na licitação que renha 
acarretaJo pr jLÚzos significativos para o lunicipio de _\Iro ,' anto/Cl·:; 
b.1.2) l ~xecuçào insatisfatória do objeto <leste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção dt: 
advertência. 
b.2) Por O l (um) ano: 
b.2.1) Quando a O TR..\'L\D.\ se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CONT1 \T. \ TE. 
b.3) Por 02 (dois) anc . , quando a O TR.\ T \O .\: 
b.3.1) ão concluir os setv1ço. contratados; 
b.3.2) Prestar os ser..iços cm desacordo com o Proj to Básico, Espccificaçôcs Técnicas ou com l(ualqucr 
outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não eferuando sua subsriruição ou 
correção no prazo determinado pela CO TR.. \TA TE; 
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b.3.3) Cometer quaisguer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao J\lunicípio de. \l to Santo/CI •:, 
ensejando a resci, ão do Contrato ou frustração do processo licita tório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.S) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o i\Iunicípiu de , \lto Santo/ CE, 
em virtude d atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que s us empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência prévia 
da CC NTR.XL\ TE. 
10.7- Declaração de ini<loneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) , \ declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento <la 
execução contratual) a autoridade competente da CO TR..\TANTE se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e prem ditada em prejuízo do lunicípio de .\!to Santo/CE, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de falrns 4ue acarretem prejuízos ao ;\lunicípio de \Iro anto/CI ~ ou 
aplicações suces, ivas de outras sanções administrativas. 
b) .\ declaração de inidooeidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até ciue seja promovida a reabilitação, 
perante a autoridade competente da CO:t\TR.,\T,\.~TE, depois <le ressarcidos os prejuízos e decorrido 
o prazo de 05 (cinco) anos. 
c) .-\ declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a , \dministraçào Pública será aplicnda à 
CONTR,\'L\D,\ nos casos em que: 
c. l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio. dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisyucr tribut s; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar nào possuir idoneidade para Licitar e contratar com o 1unidpio de ,\lm Santo/CE, em 
virtude d aros ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer infonnações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento m razão de execução deste Contrato, sem consemimcnto 
prévio da CO TR. \'l'. N'l'E, cm caso de reincidência; 
c.5) apresentar à C TRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com 
o objetivo de participar da licirnçào, ou no curso <la relação contratual: 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666 /93. 
d) Tndepen<l ncemente das sanções ague se referem os parágrafo primeiro segundo e terceiro, o licitante 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e Janos, podendo ainda a 
CO TRAT.\NTI -:. propor que seja r sponsabilizada: 
d. l) civilmente, nos termos do ódigo Civil· 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização Jas atividades contratadas ou do exercício profissional 
a das pertim:nte; 
d.3) criminalm ntc, na forma da I gislaçàn pertinente. 
10.8- Nenhum pagamento será feito ao xecutor dos serviços que tenha sido multado antes guc tal 
penalidade , eja descontada de s us haveres. 
10.9- .\ · sançoes :,crào aplicada!, pelo Titular J.a CO TRr\TANTE, facultada a defesa prévia Ja 
inr ressada, no resp c ·vo processo no prazo d 05 (cincn) dias úteis, com exceção dn declaração de 
ini<loneidadc, cujo prazo de d ·fcsa é de 10 (dez) dias da abertura de visrn, conforme §3º do ,\rt. 87 da Lei 
nu 8.666/93. 
10.10- As multas aunúnistratívas previstas neste in. trurnento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CO TR.-\TADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infraçõ . cometidas. 
10.1 l- . \s sa.nçõ s previstas neste in. trnmcnto poderão ser relevadas na lúpótcsc de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Civil devidamente comprovada perante o ôrgào solicitante da licitação. 
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10.12- . \ . sançõc pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão prevista no Termo de 
Contrato, parte integrante de ·te Edital. 

CLÁUSULA 113 - CASO DE RESCISÃO 
1 l.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
1 - , \dministrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais de cspecificaçõe., dos detalhes executivos ou de prazos; 
b) umprimcnto irregular <l cláusula· contratuais, de speaficaçõcs, dos Jetalhes e. t·cutivos ou <le 
prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levam.lo a COL TR \T.\ TE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, <lo crviço ou do forn cimcnto, no prazos estipulados; 
<l) ,\traso in justificado no inicio das obras, serviços ou fornecimcmos; 
e) \ paralisação das obras, do. serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CO TR.\TA TE; 
f) .\ .' ubcontratação t tal ou parcial d seu objeto, a ass ciação <lo licitante contratado a outrem, cessão 
ou tran ferência total ou parcial bem como fusão, ci ·ão ou incorporação Jo licitante contratado, não 
admitido previamente pela CO TR.. \T.\ r TE; 
g) Desarendimeoto às c.leterminações regular . das autoridac.les designadas para acompanhar c fiscalvar 
a sua xecuçào, assim como a d s us superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na e.xecuçào do objeto contratado; 
i) Decretação <lc falência ou a in tauraçã de insolvência civil m coo<liçõcs tJUC, a Juízo da 
CO TR.. \ T, \ TE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade C TR.r\ TA D ; 
k) . \ILcraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contrata<lo tJUe, a juízo Ja 
CONTR. \T, \ r·1·E, prcjudiqu a ex ·cuçào do ontrato; 
1) Razões c.lc int res do enriço público d alta rele ância e amplo conhecimento, ,usàfica<las l' 

dcterminaJa p la Tl \ T l\ T 'e exaradas no processo ac.lministrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão c.lc obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Cunuato além do 
limite imposto a contrata<lo· 
n) Suspensão de sua execução por ordem escrita da C lTR. \ T \ Tl.'.. por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo cm caso d calamidade pública gra perturbação da ord m interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas susp nsões t(llC totaliz m o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório <l indcnizaç' s p ·las uce~sivas e contratualmente impr 0 vistas Jesmobilizaçúcs. É 
assegurado ao licitante contratado, nes es casos, o direito c.le optar pela susp nsão do cun1primento dns 
obrigaçôes assumida , até que 20 ·eja normalizada a inrnção; 
o) .-\erasa superior a 9 (n lVenta) dia do pa ,.amentos devidos pela CO TR. \T,\ TI~. em razão da 
execução do )bjcto <lo Contrato, ou parcelas d stes, sal o em caso c.lc calamidade pública, grave 
perturbação da ordem int ·rna ou guerra, assegurado ao licitame contratado, n direito de optar pela 
suspensão do cumprimenr de uas obrigações até yue seja nonnalizada a :ituaçào; 
p) )J ão liberação, pela CO 'TR.. \T. \NTE, de área ou local para execução dos serviços, nos pra:1os 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direi tu c.l , oprnr pela suspensão <lo cumprimcnlo Jc suas 
obrigaç()c., até que seja normalizada a situaçàn; 
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impcd.itivo Ja 
execução do Contrato. 
r) Descumprimento <lo disposto no inciso\ ' do ,\ rt. 27, sem prejuízo das sanções penais cabh eis. 
1 r - \mignvelmentc pelas partes. 
11T -J udicialmentc. 
11.2- .\ rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funJamentaJa 
da autoridade competente. 
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11.3- o caso de rescisão administrativa embasada cm razões de interesse do serviço público, prevista 
nas letras "l", ''m", 'n", 'o", 'p" e "q", do inciso l sem que haja culpa do licitante contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos Ljue houver sofrido, regularmente comprovado tendo ainda direito a: 
I - De olução da garantia prestada; 
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
111 - Pagamento do custo de desmobilização. 
11.4- 1\ rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", " b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "j", "k" "I" 
e "q", poderá acarretar as segwntes conseguências, aplicáveis cgundo a ocorrência que a justificar, sem 
prejuízos das sançôes previstas: 
T - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em yue se encontrar, por ato próprio da 
CO TR. \ TA TE; 
l T - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, CLJWpamentos, matcnal e 

pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do ,\rt. 58, da Lei nº 8.666/93 c 
suas alterações; 
1J 1 - execução Jc garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CO TR, \T.-\1'.TE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a 
CON'fRATANTE. 
11.5- A aplicação das medidas prevista nos incisos 1 e 11 <lo parágrafo anterior âca a critério da 
CONTR,\T.\NTE, liuc poderá dar continuidade às obras e/ou serviços por execução direta ou indireta. 
11.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CO TR.ATt\ NTE, se a CO TR:\T.\D.\ 
transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviço contratados, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 
11.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão atiuck prn-isto 
no .\rt. 393 do Código Civil Brasileiro. 
11.8- Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA 12 Q -DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O presente Contrato terá vigência até , a partir da data de sua assinatura, 
com prazo de execução de ( ) dias, podendo ser prorrogado mediante aditivo 
contratual, havendo interess<.: <la administração, disposto no art. 57 e inci. os da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um rclalório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e füico-financciro adaptado às novas condições propostas, 
e de um novo Plano de Trabalho. Esses peJidos serão analisados e julg-ados pela fiscalização e Gerência 
de obra1, da Prefeitura lunicipal ele .\lto Santo. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura ~[u11icipal 
d Alto 'anto, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, dcsdt: c.1uc nutificaJos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito~ pela Prefeitura l\funicipal de \lto Santo, não ~crào 
considerados como inadimplemento contratual. Oevt:riio também constar no livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA 13ª - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
13.1 - 1\ subcontratação nào altera a responsabilidade <la Conrrara<la, a qual continuará ínrcgra e soliJá1ia 
perante a Contratante. ~ 
13.2- .\s subcontratações porventura realizadas serão integralmente custca<las pela Contratada. 

\, 
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13.3- .\ Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato poderá i-ubcontracar, até o 

limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itcn: do 
cronograma de execução; 
13.4- ào poderá . er subcontratada mpresa gue tenha paracipa<lo do processo Licitaremo e t.tue tenha 
sido considerada inabilitada. 
13.5- , \ empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da 
Contrata<la Principal e apresentar os documento. a seguir relacionados: 
13.5. l - Relação das obras a serem subcontratadas. 
13.5.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cin<.JÜCnta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem como comprovaçào de possuir, em seu tJUa<lro funcional, 
profi. sionaJ qualificado, no. termos e.la lei, para gerir as obras gue Lhe forem subem prcirnc.las. 
13.5.3 - C rei ficado d Cadastro na Prefcirora 1\lunicipal de . \Iro Santo. 
13.5.4-- .-\ Contrat'lda deverá solicitar formalmente à Prefeitura lwúcipal de .\Iro Santo os peJ.i<los <le 
subcontraraçào, com os guais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos 
exigi<los nesta cláusula. 
13.5.5- (Jualquer subcomrntaçàn somente erá possível com a anuência prévia <la Prefeitura \lunicipal 
de ,\lto Sanm, c1uc e,xjgirá contrato firmado entre a mpresa vencedora e o seu subcontratado, mciliantc 
a aprcscntaçào de todos os documentos exigidos neste Eilital e autorização expressa da Prefeitura 
~[unicipal de .\lm Santo. 
13.5.5.1 - Da solicitação prevista no item 13.1, constará expressamente c.iue a empresa contratada é a 
única responsável por todas as obra executadas pela ' ubcontracada, pelo faturamcnto cm seu exclusivo 
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
13.5.6 -O contrat finnado entre a ontratada a ... ubcontratada erá apresentado à Prefeitura ,l\lunic1pal 
de Alto Santo, guc poderá objetar relativamente à cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 
r sponsabilidade, 'encargos d qualquer narorcza. 
13.5.7 -. este contrato deverá estar expre u que a empresa CO TR,\ T.\Ds\ é a única responsável pur 
todas as obras executada· pela ubcontratada, p lo faturam nto m seu exclusivo nome. e por todos os 
demais e cntos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
13.5.8- ,\ empresa subcontratada deverá apresentar comprovant d recolhim nto da . \no tação <lc 
Responsabilidade Técnica - ,\RT no CRE.\ confonne condições estabelecidas para a empresa 
Contratada. 
13.5.9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratuaJ ou legal da C 
subcontratados. 

TR.\T,\ ·n-.: com os 

13.5.1 O - ,\ C NTR. \ T ,\ TE r serva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por ra7Ões 
técnicas ou administrativas. 

CLÁUSULA 14ª - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 
14.1 - O recebimento da obra :-crá feito por equipe ou comissão récnica, constituícfa pelo Setor de 
engenharia de . \Iro Santo, para stc fim. 
14.2 - objeto desce Contrato será r cebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
circunstanciado, a sinado pelas partes, m até 15 (qujm:c) dia. 
CO T~\TADA. 

fiscalizaçào, me<l.ianu: tenno 
da comunicação escrita da 

b) Definitivamente, pela eguipe ou comissào técnica mediante Tcm10 de Recebimento Definitivo de 
Obra - TRDO, circum,tanciado, assina<lo pelas panes, após o dccLLrso <lo prazo Jc observado, ou 
vistoria c1ue comprove a adequação do objeto aos termo. contratuais, nb ·crvad o ili p< srn nn arr. 69 da 
Lei nº 8.666/93, não pod ndo este prazo ser superior a 90 (noventa) ilia ·, salvo cm casos cxcepcionai. , 
devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no icem "a' desce subitem, 
deverá col car cm teste de peraçào e das a. unidades construídas consideran<l< restes de estanqueichde 
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por um periodo rrúnimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se conslate nenhum problema 
operacional e/ ou con 'trutivo, será procewdo o recebimento definitivo da obra através de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de , \lto Santo. 
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emiti<lo mediante apresentação <la 
baixa da obra no CRE.\ e no T SS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
14.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos <le obra após a emissão do Tcnno de Entrega e 
Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de t< Jas as unidades constmí<las. caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo. 

CLÁUSULA 1511 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.l - ~\ FL C \L1ZAÇ1\0 da execução Ja , ~bras e/ou serviços será feita pela CO TR.\T \ TE, 
através de seus representantes, etiu.ipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente 
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do l~dítal, a PROPOST.\ DE PREÇOS 
e as disposições do Contrato. 
15.2- Fica reservado à FlSC\U~1\Ç,\O o direito e a autoridade para resolver, no Cante.iro Je Obras, 
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no 1~:diral, nas Especiticaçõc ·, nos 
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas ela CO TR.\T.\l'\ TE, nos Regulamentos e cm tmlo mais 
que, Je qualquer fotma, se relacione, direta ou indire amente, com as obras e/ou serviços cm <.Jucstão e 
seus complementos, ouvida a autoridade <lo órgão. 
15.3- Compete, ainda, especificamente à FlSC\LIZAÇ;\O: 
a) Rejeitar todo e c1ualqucr material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) Exigir a substitu.içào de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinanncmc às 
nccessidad s <la obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir guanto à aceitação de material "similar" ao e pecificado, sempre que ocorrer mntÍnl de força 
mruor; 
d) Exigir da CO TRXL\D1\ o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
e) In<l.icar à CONTR.i\ T1\D. \, todos os elementos indispensáveis ao irúc.io das obra., dentro <lo pra,o Je 
05 (cinco) <lias a contar da data de emissão ela Ordem de Execução de Serviços; 
~ ISsclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresenta<las pela CONTRAT.\O,\; 
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CO TR.A TA.DA; 
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença Ja CO 1TRATADA, as me<l.ições de obra e/ou serviços exccutac.los. 
i) Transmitir, por escrito, as instruções e as modi Acações dos detalhes executivos <.JUe porvenmra ,-cnham 
a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação Je penalidades contra 
a CO TR:\T r\DA ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTRAT .. \NTE ocorrência ou circumtância que acarretar di ficuldadcs no 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços cm rclaçào a terceiros. 
m)Examinar os Livros e registros. 
15.4- .\ subst.itu.içào de qualquer integrante da equ.ipe técnica e.la CO TR.\T.\D.\ , Jurante a execução 
das obras e serviços, Jcpendet~ <la aquiescência da l•'lSC\Uí' .. \(;.\o llLtanto an substituto apresentado. 
15.5- Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISC \LI í': ,\ Ç.\O: 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaçôes feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar u andamento e.las obras e serviços, kn<lo em vista os detalhes cxccucivos, as cspecificaçôes, 
os prazos e cronogramas; 
c) Fazer observaçôes cabíveis, decorrentes dos registros da CONTR "J':\D ,\ no referie.lo D1áno; 
d) Dar ·oluçào às consultas feilas pela CONTR. \ T , \D;\ , seus prepostos e sua cyu.ipc; 
e) Regisrrar as resrrições que pareçam cabíveis <.JUanto ao andamento e.los trabalhos ou ao procedimento 
da CON'fR,\T_\D,\, cus prepostos e sua equipe; 
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0 Detemúnar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhcs exi.:cutivos e espccificaçôes; g) 
\notar os fatos ou observaçôes cujo n :gistro se faça necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: .\ Fl: ,\LIZ.\Ç.\O e efetivará no local <la Obra, por pmfomonal 
previamente apresenta<lo pela PR.El,.l~]TUR. \, que comunicará suas arribuiçôcs. 

CLÁUSULA 16" -ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1 - . \Iterações <lo Contrato original tJUe venham a ser ncccssána serão incorporadas ao Lontra to 

durante sua vigência, mediante Termos" \ditivos com as devidas juscificaci,·as, nos seguintes casos: 
T - unilateralmente pela CONTR.XL\ TE: 
a. Quando, por sua iniciativa, hou er modificações dos dctafücs executivos ou <las cspccificaçôi.:s, para 
melhor adequação técnica <lo objeto; 
b. QuanJo necessária à mo<lificação <lo valor comramal cm Jccorrência de acréscimo ou diminuição 
c.1uantitativa de seu objeto até os lim.Jccs permitidos na ~ rma <lo artign 65 <la J .ei nº 8.666/93, do valor 
inicial do Contrato ou instrwnento equivalente. 
11 - por acordo ntre a parte.: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunrn das partes; 
b. Quando nece. sária à modificação do regime de execução, cm fase c.le verificação técruca de 
inaplicabilic.ladc e.los termos do Contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição Jc cu:cumtância 
superveniente, mantido o vaJor inicial atualizado, vedada à antecipação <lo pagamento com relação ao 
Cronograma Financeiro fi.."ado, sem corresp ndente contraprestação da execução do objeto. 
16.2- Os serviços adicionai cujos preço unitário não são contemplados na Proposta inicial serão 
fixados mc<liamc acordo entre as parte respcitand limite cstab 1 ciclos na I tra "b", Jo inciso 1. 
16.3- No caso d supressão d part do objeto do Contrato, ·e a C t Tl \T.\D \ já houver adqU1rido 
os materiais, u se já os tiver adquirido e po to nos locais de trabaJhos, este <lcverào ser pago. pelos 
custo · Jc aquisição tran porte e outros regularmente comprovados e monctariamemc corrigi<los, 
poc.Jen<lo caber in<lenizaçà por outros danos eventualmente decorrentes <la supressão, desde que 
r •gularmence comprovados. 
16.4- Quaisquer tributos u ncargo. legais criados alterados ou e cimos após a <lata de apr sentaçào da 
PROP STA D E PREÇ ', de c mprova<la rep rcus ão no preços contratados, implicarão na revisão 
<lesses, para mais ou para menos confonn caso. 
16.5- Em ha enJo aheração unilateral d Contrato que aument u · enc.'ltgos <la CO!\'TRXl'. \D.\, a 
CO TR T.\NTE deverá rcstab I ccr por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financi.:im inicial. 
16.6- .\ CO TR.\ T1\ D .\ se obriga a aceitar, nas me mas condições coni.ratu.a.is, os acréscimos ou 
suprcssàes que se fizeram necessários na contratação, nas fom1fü, elo artigo 65 <la J .ci nº 8.666/93, do 
alor inicial do Contrato. 

16.7- Durante rodo o período d' ·xecuçào do Contrato será exercida estrita observância ao eqlultbrm 
dos preç s fi..'<ados no neste Contrato cm relação à vantagem originalmente ofcrta<la pela empresa 
vencedora, de fonna a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de irens com preços 
supervalorizados ou eventualmente a supressão ou mo<lificação de itens com preços Jcprccia<lo:- viok 
princípios administrativos. 

CLÁUSULA 17ª. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17 .1. .. \s licitantes tlcvem observar e a contratada <leve observar e fazer obser ar, por seus fornecedores 
e subcontratado , se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto con rrarual. Para os propósicos e.leste item, Jcfinem-se 
as scguimcs práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicicar, direta ou indi.rctameme, qualtjucr vanrag ·m com 
o objetivo de influenciar a açào de servidor público no proccs ' O de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "prárica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ot1 mais liciramcs, com ou sem 
o conhecimento de rcpr sentantes ou prep stos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo liciratório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes falsas ans 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subirem; 
(~) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financciJ:o 
multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou intcgrnl, por organismo financeiro mu]tilatcra.1, mediante 
aJiancamenco ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulcnrns, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orgarusmo. 
17.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Jjcitantc vencedora como cone.lição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
c1ue o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local Je 
execução do contrato e todos os docW11cnto e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
17.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais me<lidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA 18ª - DOMICÍLIO E FORO 
18.1. Fica eleito o foro <la Comarca d · . \L TO S, \ TO, para dirimir yuaisyucr dúvida de execução de te 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E, por assim haverem acorda<los, declaram ambas as partes aceitar todas as dísposiçôcs escabeleciJas nas 
cláusulas antcriorc · e, bem assim, obsctVar fidmente as disposições legais cm vigor. 

}Jto Santo - Cc, __ de ____ de 20 __ 

CO TR.n .\ TTE 

C TR..\T.\D.\ 
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TESTEMUNHAS: 

1. 
C.P.F. o 

2. 

C. P.F. N.º _______________ _ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , com sede 
____________ , declara, sob as pena da lei, que atenderá às exigências do 
Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, 
e que e ' tá regular perante a Fazenda Nacional, a eguridade ocial FGT e DT. 

_____ , ___ de _____ _ de 20_ 

(as inatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N.º ________ _ 

.A empresa inscrita no C PJ nº. com ede 
____________ , d clara, sob as p nas da Lei, gue até a pre. nt data 
inexi tem fato imp ditivo para ua habilitação n pre ente Processo Licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

d ---

(a inatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

TOMADA DE PREÇOS N º _______ _ 

A empresa CNPJ nº. , cum s <le 
declara, cm atendimento ao previsto no edital 

de n. 0 sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a gue se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DO de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menore de 18 
(dezoito) ano em trabalho noturno perigoso ou insalubre nem emprega menores de l 6 
(dezesseis) ano· em trabalho algum, alvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
( quatorze) anos 

_________ _ de _ ______ de 20_ 

(a ·sinatura e identificação do respon ável pela empresa) 

OB .: : · a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N º _______ _ 

A empresa , ~ PJ n.º , com sede 
______________ , Declaro (amo ) para rodos os fins de direito, 
e pecificam nte para participação de licitação na modalidade d , gue 
estou (amos) ob o regime de microempresa u mpre a d pequeno port , para efeito 
do disp sto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembr de 2 06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 d Agosto de 2014, Lei Complem ntar nº 155/ 2 16, d 27 
de outubro d 2016. 

(.. \ssinatura nom úm ro da Cart ira d Identidade do D clarant ) 
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ANEXO VIII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

TOMADA DE PREÇOS o 

u, portador(a) do R nº 
e CPF nº _________ , r idente e domiciliado(a) à 
ocupante do cargo d , da emp ·esa 

__________ , inscrita com o C1 PJ nº ____________ , c m 

~ed à declar para que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza com a Pr feitura funicipal de 
ALT TO. 

(*) A Declaração será para toJos os sócios da empresa (~'EP.\R.\D.\ME TE), se for o caso. 
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ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA. 

TOMADA DE PREÇOS N º _________ _ 

Eu, portador(a) do RG oº 
e Carteira Profissional CRE nº 

engenheiro re ponsável técnico da empresa 
rnscnta com o CNPJ nº com sede à 
____________ , declaro para os devidos fio que tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por part <la empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação nº 

CARIMBO E A I ATUR.\ DO DECLARANT -. 
CREA º 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Municipio Em Boas Mãos 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS N AS OBRAS 

TOMADA DE PREÇOS N º _________ _ 

Declara1nos para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital 
e seus anexos que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados e qualificados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABTN e/ou outro órgão governamental e seguir criteriosamente PROJETO 
BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

___________ , _ _ <lc _ __ de 20 __ . 
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